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PREFEITURA DO DISTRITO FEC AL

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DL. t>S 14 DE AGOSTO Di li

Altera o CYaí.','íC/;?o / •'
O 'Prefeito t • :

fere o item II, cio • ' , 'i. e à
Tlsta do disposto no S l? do are. 4 J da L:i i ::i 'o de
1906. e o q ..veta:

Art. l'-'. Fie;' rio Quadro i:i • Ds-
ereío, o Orçamento Analítico para o e: ia de
Serviços Sc i:?:et3 "E" 11° I64-A, £» -8 de dezembro
lie 1966.

Art. 2? São manadas ina!J

<Je que trata o artigo anienor, .não constante c rido.
Art. 39 Este Dec: a > re-

TOgadas ;, 'io.
Distrito Federa!, 14 de •ario.-'o de 1067; 7 í:" a e 81? de Bra-

cilia. '-- Wad j ò (Ia C; . ,áe, P.-efeito. -
eretário do Governo, — ' '• Miranda, St:: Finanças.
— Domingos Rodrigues fcallieiroi,, Secvjlário às' Ssrf cos S c c

Plano Urbano- da Região Administra-
tiva.

Art. 8° Os pr - que se en

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO "E" N" 211 DE 14 DE
AGOSTO D 1987

CÓDIGOS SITUAÇÃO

LOCAL

Deíignjçâc da 'il: ;

GERAL . | ANTERIOR

30.0.00 i 89.3.0.0.0 j Despesas Correntes . |
81.0.00 | 88.3.1.00 ! Despesas de Custeio
íl.5.00 | 89.3.1.4.0 I';ir.-arROs Diversos |
31.5.02 | í Recepções e Hospeda-j

) gess i
SI.5.15 l Reaiiaaçâc de Cjngre.s-

£t.s ou Simpósios ... j

'

NCl'S

2.000.00

4.000 00

iativan. ização _de cons-
.11 desacordo com ;

a Plano aludirio no artigo 3.? para i
terem o beneficio concedido neste De-
creto deverão providenciar junto à
Procurad&ria-Geral do .Distrito Fe-
deral (PRG) as medida.5 nec:

N9 15.556-67 — Airton de Souza
LOS.

JS9 15.046-67 — Jorge Rodrigues Pe-
reira da Cruz.

13.694-67

:5.434-67 geverino Chrisósto-

à desistência das ações em andamen l ra paes.
to, responsabilizando-se pelo paga- 'Nç 15.340-67

N? 13.731-67 — Raymundo Boaven-
tura de Souza.

N? 15.095-67 — Darcy Silveira doa
Santos.

N? 13.740-67 — Mareio Darley Viei-

mento das despesas e custas proces-
suais/

Art. 9.? fcte Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-

Jonaíhas de Oliveira
Netto.

N? 15.072-67 — Divaldo Feireira
dos Santos.

K? 15.419-67 — Sérvulo Teixeira Es-
vogadas as disposições em contrário, i píndola.

Brasília, 16 de agosto de 19S7;
79.9 da República e 8.? de Brasília. —

N9 15.105-67 — Gerson Chagas d*
Moraes.

DECRETO •'£"• N? 242 — DE 16 DE
AGOSTO DE 1967

Constitui -Comissão para promover a
realização ao V Festival Folclórico
Ae Brasília.
O Prefeito do Distrito Lederal, no

IKSO das atribuições que lhe confere o
ttem II, do art. 20, da Lei número
1.751, de 13 de abril de 1960 e tendo
«ta vista o disposto no art. 2.9, do De-
ireto n.' 56.747, de 17 de agosto de
B)65, decreta:

Art. 1.' Fica constituída unia Co-
Biissão composta dos seguintes mem-
bros: Doutor Sebastião Rocha de Me-
deiros, Diretor do Departamento de
íurismo e Recreação, Jornalista José
Euriclides Ferreira, Doutor Carlos
Fernando Mathias de Souza, Profes-
sor Osvaldo Colatino de Araújo Gois,
Sr. Humberto Denucci e Senhor Car-
los Petroyich para, sob a presidência
do primeiro, promover a realização do
y Festival Folclórico de Brasileira.

Parágrafo único.
Comissão que sejam servidores do
Conjunto Administrativo do Distrito
Federal, ficam dispensados do ponto,
nas suas repartições, até à data de

qus estabeleceu prazo para adapteçãc
cias construções comerciais irregula-
res na Cidade Satélite de Taguatinga.

Ari. £9 A Administração Regional
cle'.vra fornecer o competente "habi-
it-se provisório'1 as construções rígi-
das em caráter definitivo até 5 de
abril de 1967. na Cidade Satélite de
Taguatinga, desde que os proprietá-
rios das mesmas apresentem, no pra-
zo de 90 (noventa» dias, a contar da
publicação deste Decreto,' planta atua.
lizada do imóvel-edificado, indicados
os pontos de água, esgotos, luz e to-
madas, com as_ respectivas cargas.

Art. 3.9 A Administração Regional
deverá encaminhar aos Departamen-
tos de Água e Esgotos e Força e Luz
da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, no prazo de três
( S i dias, as plantas recebidas dos pro-
prietários.

Art. 4." O "habite-se provisório" se-
rá transformado em definitivo se as

Os membros' da * •exiãências feitas feios Departamen-
de Água e Esgotos e Força e Lua

forem cumpridas pelos proprietários
dentro do prazo de seis (6) meses, a
contar das notificações expedidas por

Wadjô da Costa Gcmide, Prefeito. —
Manoel Demosthenes. Secretário do , Brito.
Governo. — Rogério de Freitas Cunha
Secretário de Viação e Obras.

ATOS DO PREFEITO
DECRETO N'? "P" — DE 16 DE

o DE 1967

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art. 20. inciso VII da Lei n? 3.701.
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro 1C02941-67-SEC, resolve:

N.9 1.270 — Dispensar, a pedido,
Gláucia Costa, Professora, nivel 19,
matricula 8.360, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, símbolo FC-8,
de Chefe da Seção de Pesquisas' da
Divisão de Pesquisa e Orientação, da í
Coordenação de Educação Média, da [
Secretaria- de Educação e Cultura.

da República e 8.9 de Brasília. -
Wadjô da Cesta Gomide. Prefeito

DESPACHOS

De 10 -de agosto de 1967
Processo n." 26.772-67 —'• Interessa-

do: António da Silveira Retori.
Assunto: Of. 245-67 da S.A.B. re-

quisitando o servidor. -- Despacho:
Autorizo. Encaminhe-se ,à Secretaria
de Administração. — Waãjô da Costa
Gomide.

Processo N.1? 22639-67 — Interessa- j
do: Gerson Al\es de Oliveira Maiai |

Assunto: Of. 230-67 Gab. Civil -
Presidência da República, requisitando j
o servidor.

N1? 15.099-67 — Alonço Trajam d*

Jardel Corrêa Ra-N" 15.238-67
mós.

N9 15.427-67 — Arsénio d.e Mello
Caldeira.

N9 13.742-67 — Francisco Onofrfl
da Silva.

N9 15.240-67 — Newton Ferreira
Barbosa.

N? 13.733-C7 — Jeronymo da Silva
Secco.

N? 15.291-67 — Aluizio Mendes Ca
Silva.

N'-' 15.555-67 — Joel António da Sil-
veira .

NC 15.102-67 — Maucir Bento dos
Santos.

1 — Defiro nos termos da atra "b"
do artigo 19 do Decreto-lei n? 149, d9
8 de fevereiro de 1967, modificado p«lo
Decreto-lei n9 272, de 28 de fevwvirw
de 1967.

2 — Encaminhe-se o militar en»
apreço ao Ministério da Justiça e con-
sidere-se cancelado o seu aproveita-
mento no Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal.

3 — Publique-se.
Brasilia, 16 de agosto de 19!i7. -«

Wadjô da Costa Gomide, Prefeito.
Retificação •

No Decreto "N" n9 642, de 7 de
corrente, publicado no Diário O/icial
n9 151, de 10 do corrente, página nú-
mero 8.428,

Onde se lê no art. 49, item VI:
... o táxi ou táxis, o máxioiM... ,

Lete-se:
... o táxi ou táxis, até o...
Onde se lê no art. 4'.', parágrafo 4':

do que dispõe o item VI, do
Despacho: Autorizo até 31 de dezem. l uri. 47, deste Decreto,

24 de agosto de 1967, quando deverão
eebar concluídos seus trabalhos.

Art. 2.' Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário

Distrito Federal, 16 de agosto de
1967; 79? da República e 8.? de Bra-
«ílja. — Wadjô da Costa Gomide, Pre-
feito

DECRETO "E" N9 243 — DE 16 DE
AGOSTO DE 1967

Revoga o Decreto "E" AT? 173, de 18
de ianeiro de 1967, dispõe sobre a
política de regularisacão das cons-
truções definitivas na Cidade Sa-
télite de Taguatinga e, dá outras
providências.

O Prefeito do Distrito Federal, no

estes Departamentos, que terão o pra-
zo de dez (10) dias para promovê-las,
a partir do recebimento das plantas
da Administração Regional.
•» Art. 5.9 As construções a que se ré-
fej-f! es'te Decreto, e consideradas em
desccôrdo com o Plano do núcleo ur-
bano da Região Administrativa, não
poderão sofrer modificações ou acrés-
cimos, a não ser para adaptação do
imóvel às finalidades previstas nu
respectivo zoneamento e depois de de.
vidamente aprovado o projeto pelo
órg-áo técnico competente.

Art. 6.9 A Administração Regional
deverá proceder ao cadastramento
desses imóveis, em separado, para
efeito de registro e controle.

Art. 7.9 O não cumprimento, pelos
proDrjetários interessados, das exi-

bro do corrente -ano. — Wadjõ da
Costa Gomide.

Despacho do Prefeito do D
Federal nos processos de militares do

j Corpo de Bombeiros, que requert.rrun
sua reinclusão no Corpo de Bombei-
ras do Estado da Guanabara:

Processo — Interessado:
N9 15.235-67 — Hélio Macha'lo Fur-

tado.
N? 15.386-67 _ Gilberto dn Silva

Lima.
N9 15.498-67 -- Nicanor Mello da

Cunha.
N9 15.270-67 — Hirto Corrêa.
N? 15.331-67 — Jorge-Neves.
N? 15.045-67 — Adheinar Pereira :Jc

Souza.

^ fdaosn aTt'ÍbUÍTÇ
T

Ôe5 qTUe- m0V°'f e''e l géricias estabelecidas nos artigos 2.?Á A v f Oil Trm-v» TT f\ n T .d i viP Q vCli rio ;

? Art. 20, Item II, da Lei n9 3.751, de
t de abril de 1960, decreta: 4.9 deste Decreto, implicará na in-

terdição da obra, se for o caso, e
Art. 1.» Fi,ca revogado o Decreto \ adoção das medidas Judiciais adequa.

E" n.? 173, de 18 de janeiro de 1967, l das à regularização do imóvel face ao

N? 15.204-67 — Jerónimó da S; i vá
Secco.

NV 15.217-67 — Néiio li.
N? 15.160-67 — Jorge Guerreira Al-

ves.
N? 15.094-67 — José Saldanha.
N? 15.410-67 — Áry Ribeiro. '
N9 15.554-67 — Manoel Soaves Fi-

lho.
N? 13.749-67 — António Luiz Souza
N? 15.433-67 -- Walter C
N? 19.538-67 — Wanderlei líuces.
N? 13.717-67 — Orlando Fr;.
N9 15.093-67 — Pedro Caetano iia-

chado.

Leia-sê:
... do que dispõe o item VI, do ar-

tigo 4^ deste Decreto.
Onde se lê no art. 12, parágrafo

único:
... a serem observadas pelos pei-

missionários, como pelos...
Leia-se:
... a serem observadas tanto pelos

permissionários, como pelos.
Onde se lê no art. 14:

., e com estrita observância das
[ tarifas na forma do...

Leia-se:
... e com estrita observincia das

tarifas fixadas na forma do ...
Onde se lê, no art. 19:
. . . . especialmente os Decreus ''N'

ns. 47, de 27-12-65 n" 568,-de 12-1-67
e 614,' de 18-5-67,

Leia-se:
. . . . especialmente os Decretos "N"

ns. 471. de 27-12-65, n? 568, 3e 12-1-67
e 614. de 18-5-67.

No Decreto "P" n? 1.238, /niblicado
no Diário Oficial n"? 151, de 10 do Co:-

I rente, página n9 8.429,
Onde se lê:
N9 1.238 — Demitir, por abanãono

de cargo. Marco xh . . .
Leia-se: .
N? 1.237 — Demitir, por abandono

de cargo, Marcos Jairnovich...
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SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NC 57457 "
475* Sessão

0 Conselho de Administração.
usando das atribuições que lhe con-
fere O art. 12, § 8? da Lei n? 2,874
de 19 de setembro de 1958, resolve:
. Fixar as seguintes normas para
concessão, por arrendamento, de Lo
tes Industriais dest:nado.s a Mata-
douros, localizados em áreas previa-
mente determinadas pela Prefeitura
do Disirito Federa,, que serão utili-
zados, exclusivamente, no abate de
reses e na transíor.nacêo e indust-la-
Jização de recursos de origem ani-
mal;

l') Os lotes do "Setor de Matadou-
ros" terão 4rea; variáveis que se-âo
concedidas secundo o vulto" do em-
preendimento Cus ''irmãs interessa
das, assim distribuídas:

a) lotes de 50 'cinqiisnta) hectares
me mídia, para as indústrias com ca-
pacidade de abr,-c de 300 (treezntas)
reses afarias;

6) lotes <je 15 (dez) hectares, em
média, para a*, indústrias com capa-
cidade de abafe de 100 (cem) r*?e."
cliár.ss,

c) lotes de 2.5 (dois e meio} hec-
tares; em média, p? rã pequena in-
dustrialização de carnes e derivados

2') A concessão dos lotes indus-
triais será feita nor arrendamento
pelo prazo de 10 (dez) anos, renová-
vel de comum acordo.

3?) A taxa menral de arrendamen-
to dos lotes industriais será de:

7 (sete) Fabrics m'rnmos para os
lotes de 50 Há em média:

3 (três) salários rrr-rnnios para os
lotes de 10 Ha pjn medis;

1 (um) saHrio-mírrmo cara os lo-
tes de 2,5 Ha.

8 l' As taxa? se^ão semwre reajus-
tadas quando forem modificados o»
valores dr> salario-m'iKrno:

l 29 A tsxa se"i cobrada a oartir
da data da assinatura do contrato de
arrendamento;

§ 3? As prestações em affa.-o si»-
râo acrescidas da-jnulta de 10% (ds?
por cento);

§ 4? Não será permit'do o atraso
de mais de três nrestacóes;

5 59 No ato das assinaturas dos
contratos de arrendamento, devera'-
os arrendatários comprovar haver fei-
to o depósito da importância corres-
pondente a três nrestar&es mensiis.
a título de garait'a rt.«, evecucão con-
tratual que será atnal'zada nos caso.-
de arendamento.

49) Os arrendatários poderH,} ^
qualquer tempo alienar ou ceder o
contrato de arrendamento de?d? qus
haja prévia anuênc ;a da Diretôria da
NO_VACAP e ifanão da ido-
neidade da fiTna sucessora.

§ V O arrendatário cedente p?sar"
uma taxa de transferência içnal a 3
vezes o valor da taxa mensal de ar-
rendamento;

§ 2' à NOVACAP caberá, o rJir<;it,
de opção pela sxnlcração direte s°.
não julfrar co - o u idónea a
transferência nleiteada.

5^) Os arrenr* comprome-
terão g observar if normas e nostu-
rãs municipais, b "'T* romn I
e Ordens d? Fe' "aias da

. NOVACAP sfibre R matprlí».
6?) O >^ -oã" Indus

trial, co' nf"( o nro.ieto. T>-T?-
pectivas e demais detalhes serão prè-
viament" ';a"ão da
Secretaria d.2 A"-v :riiiru^ da Prefei-
tura do Distrito F?dsral, através da
D.I.P.O.V.A.

7?) Os lotís industriais serão con-
cedidos, < as seguintes exi-
gências documentai5::

fl) prova di existência legal ds
pessoa juríd:ca;

^) prova de car!acír!a''c? financeira;
o) prova de canaci-dade técnica ou

de tradição no ramo;

d) prova de quitação dos Impostoi
de Renda, Sindicais, Indústria e Pro-
fissões, Previdência e ̂ outros.

Parágrafo único. Não se concede-
rá arrendamento a pessoa física.

?) Deverá constar do contrato ds
arrendamento cláusula que especifi-
que que "o inadimplente d; qualquer
cláusula ou condição avançada, nos
prazos e têrmcs estipulados incorre-
rá na imediata rescisão do contrato
independente de qualquer interpela-
ção ou notificação .judicial ou extra
judiiçal, ficando ainda obrig?tío a
responder pelas perdas e danos e lu-
cros cessantes, além das despesas com
procedimento judicial, que para is-íò
se fizer mister, inclusive hbno-á-ws
t.dvooatícics.'

99) Uma viz aceita a proposta da
firma, esta depôs r;>rá na Tesoura'.'n
•Ia NOVAC*F a :rrportância equiva-
li nte a 2% (dos por cento) do seu
capita], como garantia do Integra'
fiumprimnetc da ;xeímção de suas ins-
talações.

Parágrafo único. A caução será
restitvrda tão logo s-eja confirmado a
cumprimento do estipulado no «rligo
10 e suas alíneas.

109) Salvo motivos imperiosos, de
fôrça-maior, devidamente apreicados
pela NOVACAP, uma vez assinado t>
3ontrato, as firmas darão imediato
início à construção de suas instala-
ções e deverão entrar em funciona-
mento, dentro dos seguintes prazos:

fl) 240 (duzentos e quarenta) dias
Cara os ccupantes de lotes de 2,5 Ha

b) 365 (trezentos e sessenta e cin-
co) dias para os ocupantes de lotes
de 10 Ha;

c) 440 ^quatrocentos & quarenta)
dias para os ocupantes de lotes de
50 Ha.

11') Os casos 0mistsPs serão resol-
vidos pelo Conselho de Administra-
ção da NOVACAP.

Sala das Sessões, 16 de agosto de
1967. — Rogério de Freitas Cunha -
Edilson Cia Varela — Lucttio Brijw/s
Bntio — Rolf Goeden Piper — Del-
pho Pereira de Alm&da — Arturo
Bruszi.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE l D]
DE 1967

AGOSTO

O Presidente do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, no uso ás
suas atribuições legais e tendo em
vista o decidido pelo Tribunal em sua
701 Sessão Ordinária, realizada a 22
de junho de 1957, resolve:

N? 83 — Conceder, a partir do mês
em curso, aos motoristas da Socie-
dade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda. T.C.B. — abaixo re-
lacionados, à disposição deste Tribu-
nal, a gratificação de Representação
de Gabinete no valor mensal de
NCrS 250,00 (duzentos e cinquenta
cruzeiros novos), à conta da subcon-
signação 31.1.09, do orçamento vi-
gente, de acordo com a seguinte dis-
criminação:

Gratificação
nome

msnsal
José Pinto Osório 125,00
Pedro Sebastião Zago — 125,00

Total NCr$ 250,00

Brasília, l de agosto de 1967. • —
Taciano Gofnss de Mello, Presidents
em exercício.

PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO
DE 196-7

O Presidsnte do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, no uso d"á!i
atribuições que lhe confere o art. 3s,
parágrafo único, do Regimento In-
terno, combinado com o art. 33, alí-
nea d, do Regulamento da secretaria
e tendo em vista o que consta ao
Processo n,9 741-67-STC, resolve:

N? 84 — Designar, a partir de 7 do
corrente, de acordo 'com o art. 73,
8 2<? da Lei n? 1.711-52, combinado
com o art. 63 do Decretp-lei n? 274,
de 19S7, o Datilógrafo, nível 11, José
Palestino Moraes, para substituir o

CÓDIGO DE PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

DIVULGAÇÃO N' 1.000

Preço NCr$ 0,40

A VENDA f

Na Guanaban

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n* l

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
^

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.,

Chefe da Seção de protocolo e Ar-
quivo, símbolo FC-6, nas suas falia»
e impedinisntoa.

N9 Sã — Retiíicar, em parte, a par-
Ur de 7 do corrente, a Porcaria n* 35,
de l de março de 1S-37, que determi-
nou a aplicação lê de tempo
integral e dedicação exclusiva ao ser-
vidor José Palestino Moraes, Dati:o-
giaío, nível.11, respondendo pela cf.e-

Seção de Protocolo e Arquivo,
i FC-3, a fim da elevar a per-
:TÍ á? 51) % (.cinquenta por

C3iito) para 80% (oitenta por cento),
enquanto durar o impedimento do
titular.

.ia, 9 de agosto de 13-67. —
• de Araújo Mello, Presi-

dente.

POSTARIA DS 11 DS AGOSTO
DE 1.967

O Presidente*clo iiiounal de Con-
uo uso de

..uições legais, itsolve:
N? S-G -- Designar, de acordo com

item I e 147 da Lei nú-
mero 1.711-52, combinados com a
art. €3 (Jo Dôcraio-lei n? 274-67, a
Oiic.ai i . n.vel 15, Maria

AS, para exercer a
ils Secretária,

..a pela Lei n? 3.948,
d3 l ds setembro de 1321.

.^o de 1367. --
. :llo, presi-

dente.
Ata . ;são Ordinária

Aos 18 dias Co mês de jumo de
196/', na Sá
nal, presentes o tídiiior Ministro José

^itutos
Luu Zaidmiin e Jesus da Paixão Reis,
a Senão; a Procurado, a-Geral, Dou-
tora Êlvia Lordello Castello Branco,
o Senhor P. e_m exercício, Mi.

Taciano Gomes de Mello, de-
clarou abe 1.0.

•fite

Foi aprovada a ata da Sessão ante.
rior.

O P. submeteu à conside-
ro numero

-• á Kepresanta-
jão do Serviço de Administração, pro_
pondo a ccr-ces-ao ue Gratificação de
tlepresemação cie Gabinete à servi.
ciora Inaura Alves da Silva, Telefo-
nista, nível "6", da Prefeitura, à dis.
posição desta Còrce. — O Plenário
decidiu pela conce."s£o' da Gratifica-
ção, na forma proposta.

;do a paiavia, peia oraem, as-
.;im i2 pronuiic-ou u Senhor Mmistru

úman: "Senhor
Presidi; ;ceber a iniaus-
La nTrtícia de que faleceu, em aciQen-
tt de aviação, o. ex-PresícienLe da
liepública, Marechal Humberto de
Alencar Cr. Perdeu o

seus mais emi-
Iiomens de Estaao.

Poucos deram a este País, com igual
proficiência, tania dedicação ao Tra-
balho, tania devoção à.'* causa pii-
alica, e tão produtivo empenho em
reerguer a Nação, abalada pelo des-
governo e pela iniraquilidade. Seu

. s, desd'e os. primeiros
dias tíf ;o de março, a maior
convicção, ficará marcado, para

em que pesem as injustiças
da hora atual, uma

página -na História da Pá-
tria e ) cora gratidão

oes^vindouras.
Assim expressando o meu pesar

profundo, requeiro, como nossa ho-
.0 insigne estadista, que

suspendamos os trabalhos de hoje e
que a Corte se faça representar nos
funer;

O Ssnhor Ministro José Wamberto
disse, em seguida: "Senhor Presiden.
te. Não estou em condições de ser
mais extenso. Como brasileiro e,
também, como amigo, fui, hoje, du-
ramente atingido. Direi mais, como
Ministro deste Tribunal fui igual-
mente atingido.
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Como brasileiro, por ver desapare- ] tutos Jesus da Paixão Reis e LI:JZ
•er um ex-Fresidente que reformou
•ompletamente a vida deste País. Ke_
formulou.a era todos os seus aspectos,
• de maneira profunda. Sem dúvida
«ue, em tarefa que só a perspectiva
da história pode avaliar em toda a
sua grandeza, ele suscitou algumas
incompreensões e ressentimentos.
Mas o principal ninguém o nega pela
•vidência; a ordem e a organização.

Como amigo estive ao seu lado —
euase diria as vinte e quatro horas
do dia em pouco menos de três anos
de uma intensa atuação. Corremos,
Juntos, entre outros, o risco de 974
horas e 35' minutos de voo e de
«03.117 quilómetros. Foi o amigo e
Chefe perfeito: lhano, bem humorado,
•íortêz e compreensivo.

Como Ministro deste Tribunal, não
posso esquecer que, hoje, temos uma
situação constitucional, com esta
Corte em posição de prestígio indis-
cutível, com todas as atribuições ne-
cessárias ao desempenho rigoroso dos
deus deveres.

Senhor Presidente, não posso di»
íer mais.

Creio que devemos estar represen-
tados nos funerais, como também de-
vemos suspender os nossos trabalhos
de hoje em manifestação de profundo
pesar".

Também o Senhor Ministro Suba
tituto Jesus da Paixão Reis usou da

Zaiaman e a Senhora Procuradora
Geral, Doutora Eivia Lurcello Cas^c-
Io Branco, o Senhor llimstro Taciaao
Gomes de Mello, Presidente em exer-
cício, declarou aberta a Sessão.

Foi aprovada a ata da Sessão an-
terior.

julgamentos

palavra: "Senhor Presidente, quero
flssociar-me às manifestações de pesar
desta Casa pela morte do ex-Presi
dente da República, Senhor Humberto

Relatados pelo Senhor Ministro
Jesus cia Paixão Reis.
Processos:
Memorandos do Serviço de Fisca-

lização Financeira encaminhando no-
tas de empenho:

N<? 655-C7-STC — NE n? 032-S7-SAP
e outras J

N? 674-67-STC — NE n<? 469-67-DM;
N1? 665-67-STC — NE n? 110-67-DM;
N" 669-67-STC — NE n? 07-67 e ou-

tras;
N? 671-67-STC — NE n? 02-67;
— O Tribunal decidiu considerai

correta a classificação das despesas,
reservancio-se para apreciar a liqui-
dação e ò pagamento oportunamente',
segundo os vigentes procedimentos de
controle.

N? 543-67-STC — Pagamento no va-
lor de NCr$ 211.C5 a favor de J .B.N.
Novaes ! Cia. Ltda. — Q Tribunal de-
cid'u considerar correta a clasifica-
ção da despesa, determinando a,baixa
do processo à Secretaria para os de-
vidos fins, nos termos do voto do Se-

'̂  j unor Ministro Relator, assim formula-
"A lavagem dos veículos t um au-

de Alencar Castello Branco. Foi Sua
Excelência um homem muito discuti-
do durante sua passagem pela Chefia
de Estado e seu julgamento definitivo
íó poderá ser feito daqui a alguni
tempo, quando se amainarem as
paixões que sua atuação suscitou, e
as medidas que adotou tiverem pro-
duzido seus frutos, trazendo a pros-
peridade para este País ou manten-
do-o atado ao grilhões aã subdesen-
volvimento. Só a distância permitira
uma perspectiva mais abrangente dos
fatos e uma apreciação definitiva da
gestão de Sua Excelência.

Particularmente, este Tribunal lhe
deve um grande serviço o ingresso
do Ministro José Wamberto nesta
Corte, onde vem tendo uma atuação
eficiente no sentido da melhoria do
padrão de moralidade e de insuspei-
ção no trato dos dinheiros e bens pú.
blicos do Distrito Federal, sobre ser
um companheiro leal, ponderado e de
trSoVdeVconsequência, pela acolhida nário, para nova deliberação, caso não

tecedente que a técnica 'impõe à lu-
brificação dos automóveis. Assim, cu-
mo quem quer os fins quês os meios
a ele conducentes, voto. por que se
Julgue correta a clasificação da 'des-
pesa.

Processos de Auditoria
Tomada de Contas dos servidores:
N° 691-67 — Ordener Germano Spó-

sio, responsável pelo escritório regio-
nal de Belo Horizonte;

N? 682-67 — Aristides Toledo de Al-
buquerque, responsável peio escritó-
rio regional do Rio de Janeiro;

— O Tribunal, de acordo com o voto
do Senhor Ministro Relator, determi-
nou se faça inspeçâd in loco na Secre-
taria de Finanças da Preefítura, pa-
ra verificar por que razoes as toma-
das de contas se reíerem apenas &
um de exercício de 1966 e não

íomou conhecimento e determinou a
tm xá do procssso ao Serviço de To-
mada de Contas.

Relatados pelo Senhor Ministro
Luí". Zciifíinctn

N» 452-57 — Pagamento nc valor de
NCrS 20,33, a favor de- J. B.N. No-
vass ! Cia. Ltda. — O Tribuna! de-
cidiu cons derar correia a classifica-
ção da desp-s;a e determinou a baixa
do processo à Secretaria para os de-
vidos fins, nos termos do voto do Se-
nhor Ministro R?!ator. verbis: '"Con-
c'dero b3in c'asificada a despesa. A
'avagem de veiculo é operação pre-
liminar à lubrificação, especialmente
a ds pinos e cruzetas! Além d'sso, os
combustíveis e lubrificantes para via-
tuvas constituem mercadorias que é
norma'mente vendida .instalada".

N1? 657-67-STC - - Memorando do
Serviço d s Fiscalização Financeira en-
caminhando a. NE n" DP-C33-67. —
O Tribunal determinou seja cumprida
a dil'gencia sugerida, na informação
do serviço de Fiscalização Financeira
concedendo o prazo de 5 (cinco) d'a:
para atendimento.

'".•ando do Serviço de Fiscali-
zação Financeira encaminhando no-
tas de empenho:

NÍ> 670-67-STÇ — NE n? 470-67-DM;
W e:4-67-STC — NK n? 002-67-SES:

N? 673-67-STC — NE n1? 025-67-SVO
e outras:

- o Tribunal decid:u considerai
correta a clasificaç.ão das despesas,
reservando-se para apreciar a liqui-
dação e D' pagamento oportunamente,
segundn os v.'gentes procedimentos de
controle.
• NP 622-67 — STC — Decreto "E1

n? 210. de 20-6-67, que altera o Or-
çamento Analítico da Secretaria dê
Viação e Obras do Distrito Federal
— O Tribunal tomou conhecimento é
determinou «, baixa do processo ao
rferviço de F'scsMiar-ao Financeira
para eme sejam feitas as anotações
necessárias.

PROCESSOS DE AUDITORIA
N' 676-67 — Prestação de contas da

servidora Yara R. Schutze. responsá-
vel pelo escritório regional dê . São
t>aulo. relativa ao exercício de. 1966.
- O Tribunal determinou se proceda
A inspeção in loco, mas tão só quanto
aos elementos de constrastação e de.
esclarecimento que possam ser colhi-,
dos nesta capital.

que se ouça o responsável, com o pra-
íi> de 30 (trinta) dias, a respeito do
que, acaso, tenha a produzir em sua
aeíesa; ficando sobrestada a aprecia-
ção do recolhimento efetuado. Aten-
do, aéste modo, ao postulado consti-
tuc'onal (art. 150. § 15), que resguarda

uireito de defesa, (a) Luiz Zaídman.
Nada ,_mais havendo a tratar, de-

tuarou o Senhor Presidente encsrra-
na a Ssssão. às 17 horas, e ordenou
a láVratura da presente ata que. lida
e achada conforme, vai subscrita por /
mim. Secretário, aunada pelo Senhor/
Presidente, Senhores Ministros e Se-
nhora Procuradora-Geral.

Ata da 709? Sessão ordinária7
AO l? dia do mês de agôsta de 19S7,

na Sala das Sessões do Tribunal, pre-
sentes os Ssnho-es M'n;stros Substi-
tutos Jesus da Paixão Reis e Luiz
Zaidman e o Senhor Procurador-Ad-
Junto, Doutor José Gu'"»?rme, o Se-
nhor Ministro Taciano Gomes de Mel-
lo, Presidente em exercício, declarou
aberta a Sessão.

-
Foi aprovada a ata da- Sessão an-

terior.
Jyinamentos

da sugestão do Ministro Luiz Zaid-
man e indico o Ministro José Wam-
•berto para representar esta Corte
DOS funerais.

Requeiro outrossim que, tendo fale,
«ido o Ministro Ribeiro da Costa,
magistrado que mereceu a honra in-
signe de ser eleito Presidente vitalí-
•cio do Supremo Tribunal Federal,
pela sua intimorata dedicação à
Justiça e ao Direito, que este Tribu-
nal envie 'suas expressões de pesar
ao Presidente- do Supremo Tribunal
Federal e à família enlutada".

O Senhor Presidente e a Senhor;»
Procuradora-Geral associaram-se, por
seu turno, àquelas manifestações de
pesar.

Decidiu o Plenário que esta Corte
será representada, nos funerais do
Excelentíssimo Sr.- Marechal Hum-
berto de Alencar Castello Branco,
pelo seu Presidente, o Senhor Minis-
tro Segismundo Araújo Mellr e pelo
Benhor Ministro José Wamberto.

Nada mais havendo a tratar, decla.
rou o Senhor Presidente encerrada a
Sessão, às 15,30 horas, e ordenou a
lávratura da presente ata que, lida
ç achada conforme, vai subscrita por/
mim, Secretário, e assinada pelo Sey
nhor Presidente, Senhores Ministras
e Senhora Procuradora-Geral. /

Ata ãa 708* Sessão Ordinária /
Aos 20 dias do mês de julho de 19 T

na Sala das Sessões do Tribunal prJ
sent** os Senhores Ministros Subst:-

se obtenham os esclarecimentos ne-
cessários.

Demonstrativos Económicos Finan-
ceiros relativos aos convénios firmados
entre a NOVACAP e as entidades se-
guintes:

N? 659-67 — Superintendência Gera)
de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral;

N? 714-67 Demontsrativo Econõ-

N' 715-67 — Secretaria de Adminis-
tração do Distdito Federai; .

N? 646-67 —. Departamento de Es-
tradas de Rodag«m 'do Distrito Fe-
deral;

— O Tribunal determinou sejam os
ofícios que encaminharam os aludi-
dos, demonstrativos devolvidos à ori-
gerr, em virtude de não terem sido
firmados por pessoa competente para
dirigir-se à Presidência desta. Corte.
Deverão pedmanecer nos autos cópias
dos referidos documentos.

N? 712-67 — Relação de Responsá-
veis por bens e valores da Socieda-
de de Abastecimento de Brasília S.A.
— O Tribunal determinou se requi-
site à entidade os nomes dos seguin
tes responsáveis: Superintendente, D:
retores, Membros dos Conselhos Dirft
tor e Fiscal (efetivos e suplentes).

N' 722-67 — Ofício do Diretor-Su-
perintendente da SHIS encaminhando
demonstrativos de Receita e Despesa
do mêe de maio p.p. — O Tribunal

inicQ-Financeiro do mês de maio p.p.
referente ao convénio celebrado entre
a NOVACAP e a Secretaria de Saú-
de do Distrito Federal. — O Tribanai
Determinou sela o oficio que encami-
nhou . o aludido demonstrativo devol-
vido à origem, em virtude de não tei
sido firmado por pessoa competente
para dirigir-se à Presidência desta
Corte. Deverá permanecer nos autos
f*5pia do referido documeato.

N9 559^67 — Prestação de contas re-
ferente ao convénio firmado entre a
NOVACAP e a Secretaria de Seguran-
ça e Interior. — O Tribunal decidiu
aditar a. sua decisão de.9-6-67,, com-
plementando-se a diligência com a re-
quisição dos elementos a que se re-
fere a informação do Serviço de To-
mada de Contas.

N? 716-67 — Oficio do Presidente da
Fundação Educacional encaminhando
balancetes financeiros delativos aos
meses de março e abril de 1967. — O
Tribunal determinou se proceda à
tnspeção in loco sugerida na informa-
ção do Serviço de Tomada de Contas.

N' 471-67 — Documentos compro-
vantes da aplicação de um adianta-
mento, no valor de NCrS 40,00, entre-
gue a Cileno do Vale Xavier. — O
Tribunal determinou sejam cumpri-
da a diligência sugerida no voto do
Senhor Ministro Relator: "Em face
das circunstancias expostas, voto por

Relatados 7» «o S?nhOr Ministro
Jesus da -Paixão Reis.
Procsssos.
N? 736-67 — Oficio do Secretário de

Adnvn'stracao comunicando relevação
de multa aplicaia à firma Fax S. A.
— Indústria, Comércio e Representa-
ções Ltda. — O Tribunal decidiu re-
meter o processo à Procuradoria-Ge-
ral solicitando parecer.

N' 249-67 — Oficio do Secretário de
Administração solicitando cancela-
mento, na NE n? 716-65-DM, do item
7? — o Tribural tomou conhecimento
e determinou a baixo do processo ao
Serviço de Fiscalização Financeira,
para que seja fsita a retificação ne-
cessária.

N? 28-67-STC — Pagamento no va-
lor de NCr$ 757,01 ao Departamento
de Imprensa Nacional — O Tribuna)
decidiu considerar correta a classi-
ficação da despesa e , determinou a
baixa do processo à Secretaria para
os devidos fins.

N1? 697-67-STC — Memorando do
tíerviço de Fiscalização Financeira
encaminhando as NE n?s 167 e 474-67-
DM. O Tribunal decidiu considerai
correta a clasificação da despesa, re-
servando^se para apreciar a liquida-
ção e o pagamento oportunamente, se-
gundo os vigentes procedimentos de
controle.

N? 696-67. — Memorando do Serviçs
je Fiscalização Financeira sobre a NE
N? DP-087-67. — O Tribunal decidiu
remeter o processo à Procuradoria-
Geral, solioitando parecer.

Relatados pelo Senhor Ministro
Luiz Zaidman
N? 315-67-STC — Contrato de Lo-

cação celebrado entre o Instituto de
Resseguros do Brasil e o Distrito Fe-
deral. — O Tribunal, de acordo com
o voto do Senhor Ministro Relator
decid'u reformar sua decisão de fia.
5, e:

a) considerou correta a clsasifica-
ção cia despesa;

b) tomou conhecimento do contrato
e determinou as necesárias anotações
para os subsequentes procedimentos
de controle;

ci determinou se esclareça à Admi-
nistração que o contrato é eficaz in-
dependentemente de registro a que
alude a cláusula 13», por não havei
a Corte adotado esse sistema de con-
trfile (Ato n? 2, de 13-3-67).

N? 737-67 — Ofício do Secretário
de Administração comungando rele-
vação de multa aplicada à firma Fax
S.A. — Indústria, Comércio e Repre-
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sentações Ltda. — O Tribunal decl<
diu remeter o processo à, Procurado-
ria-Geral, solicitando, parecei.

Memorando do Serviço de Fiscaliza-
ção Financeira sobre as notas de em-
penho:

N? €80-67^3TC — NE n? 036-67-
SAP; .

• N? 694-67-STC — NE n? 001-67-SSP
e outras;

— o Tribunal decidiu considerai
correta a clásificação das despesas, re-
servando-se para apreciar a liquida-
ção e o pagamento oportunamente, se-
gundo os vigentes procedimentos de
controle.

N? 250-67 Oficio do Secretário de
Administração solicitando, seja can-
.celado o item dezessete (17?) da NE
H* 1.181-66-DM. — O Tribunal tomou
conhecimento e oddenóu a baixa do
processo ao Serviço de Fiscalização
Financeira, para ,as devidas anota-
ções.

N"> 699-67 — STC — (Apenso;
cesso n? 232-67 —- STC)

pró-
Ofício da

Procuradoria-Geral solicitando provi-
denc'as do Tribunal com relação a dl-

Secretaria de Finanças
Termo de ocupação de imóvel celebrado

entre o Distrito Federal e Nei:sa Pinho
França, de Almeida, tendo por objeto

te a presunção júris tantum de au-
tenticidade de tais papéis e das de-
clarações que neles se contêm.

Também nego acolhimento à obje-
ção alusiva às despesas efetuadas an-
teriormente ao recebimento da ajuda.
A sociedade filantrópica que usa an-
tecipadamente dinheiros de outras
fontes em finalidade para a qual es-
pera, e vem, depois, a aplicar, median-
te operação de ressarcimento, contri-
buição financeira estatal", não são
estensiveis as vedações que regem a
utilização dos quantitativos a servi-
dores públicos para gastos oficiais. A
distinção não é apenas de nomes: há
adiantamento, no último caso, e, na
realidade, retardamento no primeiro.
A despesa pública submete-se a pro-
cedimento rígido, e obedece a rigorosa
discriminação não só ratione ma-
tertoe, como ainda, ratione temporis,
Não vejo razão para inferir a exis-
tência de semelhantes restrições cou- -
tra sociedade particular beneficiária ?° de 1966, e do outro lado, Neusa Pi-
de cooperação do Poder Público. Uma
vez que norma alguma as exigem, elas
somente se imporiam se ao menos ex-

vsrsos responsáveis por adiamento. - pressas no ato administrativo de con-
O Tribuna!, de acordo com o voto do
.Senhor M.nistro Relator, determinou
a volta do processo à Procuradoria-
Geral, para reexame cm relação ao
processo n? 131-66, referido no ofício
10-G7-PG.

Memorando do Serviço de Fiscali-
zação Financeira sobre a nota do em-
penho:

N? 695-67-STC — NE nq DP-109-
67;
O Tribunal decidiu remeter ò proces-
so à Procuradoria-Geral, solicitando
parecer.

PROCESSO DE AUDITORIA

N1? 660-67 — Prestação de Contas
do Instituto Nossa Senhora do Carmo,
referente ao auxilio de NCr$ 7.000,00
tine lhe foi concedido pela Prefeitura
do Distrito Federal. — o Tribunal,
que lhe foi concedido pela Prefeitura
julgou boas p bem prestadas as con-
tas, nos termos do voto do Senhor
Ministro Relator, in~vertts: «A sub-
venção fora concedida e paga, para
o fim de que os documentos-apresen-
tados comprovam ter sírio atendido:
despesas de construção e do custeio de
serviços sociais. Pouco Importa, a meu
ver, que os (rastos não se a.iustem prer
c:samente à discriminarão nor natu-

"reza oferecida ao se'- nleiteada a aiu-
da. Fs?a discriminarão é semore uma
e«timativ. O essencial é nus parte
alijump do quantitativo tenha sido
desviado do obietivo da subvenção.

No-processo do tmsamsnto, subme-
tidr enx 196<- ao registro desta Corte,
vistoria "revia revelia one p*rte da
construção .lá estava reaMzada, nela
se 'nclulndo a de uma ala denomi-
nada "igreja convencional" fls. 14).

Afastada, pois, ficaram quaisquer
controvérsias; que. .se hoje fossem per-
tinentes, rne conduziriam a dirimi-las
com atenção ao prirvcinip constitucio-
nal da separarão entre o Estado e a
Igreia e seu rnroiário nue veda o sub-
V2neíonam?hío. aínrla <iue indideto, de
cultos reitelosc?'.
. Tenho, nor outro lado, como irrele-
Vanle. ad'aritp do volume de documen-
tação e dos rtesnênrlkis a que corres-
pondem, a« cir?un=t«nc'?s de falta-

' rem o re^iWb eorvsncmdente a uma
iiofa fiscal e os ta'oes de máquina re-
plstra'-lora. a'urt'rTr"* pTn um recibo.
Este ° RTjs'a fo'^m p^it'rto- nor f^
ciedades rcm°rci°i" <s^*rho'
t a capital rle<--*° 5-an? p i - j r .
cia existindo que elida ou sequer aba-

cessão. a* Luiz Zaidman, Relator.
Foi voto vencido o Senhor Ministro
Jesus da Paixão Reis, que assim' se
pronunciou: "O emprego de uma suo-
venção, concedida para aquisição de
materiais e serviços, no pagamento
de dívidas anteriores a transferência,
quaisquer que sejam as suas origens,
Implica desvio na finalidade da aju-
da.

TERMOS DE CONTRATO

a cessão de uma sala de aula e mo- tar;a e Diretoria da Escola; c) promover

reservadas às crianças da Escola, salvo
se, não possuindo o prédio sanitário pa-
ra servente, alguma' lhe for privativa»
mente destinada pela Diretora da Escolas
b) utilizar as salas reservadas à Secre-

biliário do prédio onde funciona o
Jardim de Infância da Praça 21 de
abril, nesta capital.

Aos 4 (quatro) dias do mês de agosto
do ano de mil novecentos e sessenta e
sete, nesta cidade de Brasilia ;— Distri-
to Federal, . assinou-se este .Termo de
Ocupação, de um lado o Distrito Fe-
deral representado pc!o Doutor Ivan Luz,
brasileiro, casado, advogado, professor,
residente e domiciliado nesta Capital,
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Bederal. devidamente autorizado, . .
pelo Decreto «N» n" 499. de 16 de mar- iniciar-se-ã na data de sua publicação no
•" r\< f • .^r• • i j T T • — • i

festas ou recreações, de qualquer cunho,
na área do prédio, salvo com autorização
expressa da Diretora da Escola; d) co*
locar qualquer peça de mobiliário nas sã*
Ias de aula e promover qualquer modifi-
cação no pródio e no mobiliário, seja
para consertar, seja para melhorar, sem
quê a isso proceda autorização por escri-
to da Diretorn da Escola. Cláusula Sex*
ta — O presente Termo de Ocupação
não poderá ser transferido no todo ou
em parSe. Cláusula Sétima •— A vigên-
cia do presente Tírmo de Ocupação

O Art. 12 da Lei n? 1.493, de 3 df
dezembro de 1951, ao dispor que;' as
subvenções serão aplicadas rigorosa-
mente aos fins a que se destinam... ',
impede sejam empregadas na quita-
ção de débitos que as antecederem, se
não foram concedidas expressamente
para esse objetivo.

Por isso, voto pela recusa das pre-
sentes contas", a) Jesus da Pa'xõ.0
Reis — Ministro.

Nada mais havendo a tratar, de-
clarou o Senhor Presidente encerrada
a Sessão, às 17 horas, e ordenou a la-
vratura da presente ata que, lida e
achada conforme, vai subscrita por
mim Secretário, assinada pelo Senhor
Presidente. Senhores Ministros e Se-
nliora Procuradora-Geral.

FUNDO FEDERAL
DE ELETRIFICAÇAO

DIVULGAÇÃO N' 883
2' Edição

Preço: NCr$ 0,10

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas:

Av. Rodrigues Alves, l

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembolso Postal

Em Brasília

• Na Sede do D.I .N.

nho França de Almeida, brasileira, ca-
sada, professora, portadora da Carteira
de Identidade n'' 757.2H, expedida pe-
lo Instituto Félix Pacheco do Estado da
Guanabara, residente e domiciliada nesta
Capital, daqui por diante .denominada
simplesmente Ocupante, foi. f i rmado o
presente Termo de Ocupação em que se
estabeleceram os compromissos a
Cláusula Primeira — O presente Termo
de Ocupação será firmado em conformi-
dade com o que estabelece o artigo 24
da Lei n1' 4.545, de 10 de dezembro de
1964. combinado com o disposto nos -ar-
tigos 1° e 2' e se'u parágra fo 'ún ico do
supracitado Decreto «N» n' 499-bo.
Clausula Segunda — O Distrito Federal
concederá à Ocupante. o uso e gozo de
uma sala das salas de aula e de. mobiliá-
rio do, prédio em que funciona o Jardim
de Infância da Praça 21 de abril, nesta
Capital. Cláusula Terceira •— A .Ocupan-
te usará e gozará de uma das salas de
aula e mobiliário, exclusivamente pafa
manter em funcionamento, o Curso de
Iniciação Musical e Bandinha de Per-
cussão, destinado a crianças de 4 (qua-
tro) a 9 (nove) anos de idade, no ho-
rário de 8 às 13 horas, todos os sábados.
Cláusula Quarta — A Ocupante incum-
be: a) fazer a limpeza da sala de aula
e do prédio, cada sábado após as aulas;
b) zelar pela conservação e integridade
do imóvel e do mobiliário, respondendo
pelos danos que lhes sejam ocasionados
no período das aulas nos sábados; c)
acatar as ordens e determinações da Di-
retora da Escola que será a fiscal do
cumprimento dos deveres da Ocupante;
d) suspender o funcionamento de suas
aulas nos sábados em que à Fundação
Educacional do Distrito Federal ou ao
Distrito FederaP for necessário o uso do
prédio. Cláusula Quinta — A Ocupante
fica proibida: a) usar as salas sanitárias

Diário Oficial da União, terminando em
31 de dezembro de 1967, podendo ser
rescindido, a qualquer momento, por des-
cumprimento dos deveres por parte da
Ocupante, ou tendo em vista a condição
de precariedade estabelecida no artigt- H
da Lei n' 4.545. de 10 de dezembro de
1964. E. po'r assim estarem justos e de
acordo, assinaram o presente Termo,
transcrito em livro próprio da l» Sub-
arocuradoria-Gera] do Distrito Federal,
do. qual foram extraídas sete (7) cópias
datilog,-afadas dê igual teor e forma, pa-
ra um único efeito legal. Pelo Distrito
Federal: Ivan Luz •— Pela Ocupanlc:
Neusa Pinho França de Almeida. i~f
Testemunhas: Hanocl César Neto. •
Eugcnio da Rocha Fragoso.

CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia confere
com o original e foi extraída do Livro
de Registro de Contratos e Convénios
n" 3, fls. 109 á 110, da l? Subprocura-
doria-Geral do Distrito Federal.
(N' 2032 - 17-8,67 — NCr? 19,00)

1? Subprocuradora Geral
Ratificação

No Termo de Convénio firmado en-
tre o Governo do Distrito Federal •
a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital cio Brasil, publicado no Diá-
rio Olicial da União,de 14 de agosto
de 1967, Seção I, Parte I, paginas
8.518, na Clausula Quarta, onde se
lê: "... à conta da verba'31.4.6 -^
Loração de Eerviços Técnicos Epj>b-
cializados...", leia-se: "... à conta
da verba 31.4.1C — Locação de Ser~
viços Técnicos Especializados..."

Brasília, 16 de agosto de 1967. —
l* Subprocuradoria-Geral — Seção d»
Reg. de' Contratos e Convénios. — '
Amaurg Ubírajara da Silva Ramos,
Chefe.

EDITAIS E AVISOS
SECRETARIA Db SEGURANÇA

PÚBLICA
Polícia Militar do Distrito

Federal
Diretoria de Intendência

De ordem do Excelentíssimo Senhor
Coronel Cornandante-Geral, Presidente
do Conselho Administrativo da Cor-
poração, torno pubr'co que esse ór-
gão reunjr-se-á em sessão extraordi-
nária, às 14,30 heras do dia 15 de'se-
tembro do corrente ano, no Edifício r e tor.

"António Venâncio da Silva" T> an-
dar Set or Comercial Sul, Lote 9, na
fqrwa do § 4° do art. 190, do RegJa-
rriento Geral, aprovado pelo Decreto
n? 41.905, de 7 de março de 1967, para
recebimento dos requerimentos e pro-
postas em envelopes fechados e la-
crados, com alterações de preços, a
vigorarem no terceiro quadrimestre
de conformidade com o EiUal publi-
cado no Diário Oficial de 13 de de-.
zembro L.<~ ano próximo passs.do.

Diretoria rle intendência, em 17 dfl-
sgôstd de 1967. — Angelo Isidoro
Guerreiro Britto, Tenente-Coronel Di-

>



8704 Segunda-feira 21 DIARiO OFICIAL (Seção » — Parte Agosto de 1967

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

l B I T A L H «. OflO/ÍT-CPC-í.
CONCORRÍNC-IA POBLICA TARA CONSTRUÇIO t£

TAL SOB O RJEQIME DE EMPRIITADA POR .PRÍ-

ÇO GLOBAL, Irí UMA GARAGEM NO EDIFÍCIO .

M I N I S T E R I A L PUBLICO Kl 8 - EMP-8, SITUA

DO NA ESSLANADA DOS MINISTÉRIOS, EM BRA

SIIIA . DISTRITO FEDERAL. -
O SOPERWTEKBEKTE DA COMÍANHIA URfrANIZ1DORA DA NOVA CA-

PITAL DO BRASIL . NOVACAP ., f« P-bli... P», conhecimento do. inter...

..do., q». *. 10,00 bora, do 10, (d« cimo .eXto) di a, a ,.,«* da publi

... de.te no Diá r io Ofici . l d. Vni.o, n. ..t. da. C
L concorrência, no .. ..d., do E d i f í c i o S.de d. Comp.nb,., .. l i,,

M.i,it. Feder.!, . Comi .são d, Concor rênc i . , pre.idid. pelo E^enh

«LPIANO BROCHADO SANTIAGO, r ecebera a. propo.t.» p.r. con.truc.o tota

..* o regime d, emprei tada por „.,. g l o b a l , d. um. G.r.g.m no E f

'.initial Pelico „ 8 - B»-., .««d. n. E.pl.n.da do. »,.l.tl ,

.m ,r..Hl. - «Ltrlt. Feder. , , ..dl..t. » condiçoe. do presente M^.I.
„. hipif... do B, (d'.c»o M.) di. co inc id i r com .abado,

domingo ou f e r i ado^ , concorrênc ia .era realizada no l» (pr imeiro)

6 t i l " s u b s e q u e n t e .

£m^^ I X5fÍír....t.r pro.o.ta toda e t..I,..r f irm, individu.l
, condiçíe . e . tabelecid». nê.te Edit.l.

- > O C Í a rjafot:» - ,.. .'.A. m.» em consider.^ *.?*»'

.pre.entada. por con.òrcio ou grupo, de firm...

. . O c o n c o r r e n t e , no di. . bor. aqui ̂ ^^•S^

. KO

s ELEMENTOS DO H INVÕLUCRO
" rpri-air. i«»l. .TTdT^rí conter o. .egninte. e lemento. ,

II . r.l.sí. a b r e v i a d a e m . t r ? » vi.., do. papíi
, ' Isento, con t ido , nê.te "primeiro inv61ucro«, na ordem

em que «.o P.dido. n í . t e . E d i t a l j

li . contrato .oci.l ou ..t.f.t.» d.vid.m.nte lega l izado.

. regi.traío. n. Junt. Comerc i a l , com a. alt.r.çoe.

' .ub.equente. i public.çio do» «trato. d. ú l t

d. .....bl.l.. « •• tr.t..d. d. Soc iedade Anónima-

gt . ^rov« íe ^aítftç»» 0» ii*»Ç»°
• *„. r..pon=ív.i. l.».*» • t écn ico , ou e.rt.lra ..

Io 18, n» eaae d. a.tr.ng.iro)
41 w pr.v. d. ,u. T.t.r» n. ílti.a .lei,;», o. re.pon.t

t lenleo» ou ou» pagaram a re.pectiv» -

..ú. «M Iu.tifi.ara. conven ien temente conform, a

te.t.d. p...ado por qu.m de d i r e i to . X. c..o dí.
• rom «.trang.iro», butarí a »pr««ent»s»o

«. «.rt.ira nodílo 19)
8. . c.rtífic.d. d. r.«»l.rld.d. de .ituaç.o com o

to S.cion»! d. ír.videnci. Soci.l INPS,

«l . prova d. cumpris.nto d« lei «»« 2/3)
,, _ çer-tideo neg.tiv. de debito com o Impo. to d. K

81 . prova d. r.pr.».nt.s.o legal do proponente,

9. . prova d. quita,;, do Impo.to Sindical (do. empregado

• r e»,empregado» . profU.Je» l ibera i . ) )

101 . .ertldoe, negativa, de débito com as F.a.nda. l

B.l e do Di.trito Feder.1)

111 . cert idão de r.gi.tro . prova d. qu i tação *i,
da firma proponente, ...1. como do (.) E u g e n h e i r o ( . )

r e . p o n . e
Pl,ragr.í. Cnico - 0. docu-.nto. ..i., «enc ionado , (.U. 2

o C.pltulo II dl. to Eí i ta l j
rec.lM^tolTo.our.ri.d.^

lr.ifU., d» l.p.rtincii d, Bb» «.000,00 (cinco .11

.r«.*ir.. ••«.), « di.beir., Título, d. Dívida «.

fell» M.r.l «» Obrlg.cS.. Bra. íUa, p.L «1.
.t.âl, .rfiMie *•!• » •« íorsocid» pelo Bep.r

to d. Flnanc.. d» KOVACAÍ.

I»l d.po.ljt. |«rutlrt co»» 6»»S;» UUU1 • li

tio 4bi fro.poa»atí« aft eoncorríncl* t r>v*rt«rl «B *
f»TOr d« HOVACAP, •• õ pr*poa»i>t« ticolhids • »eeit«
•• r.ea.ar * «i*itttr « eontr*to «« iet quando par» •
iiio
fill* XÒViC

4 -_tLHIE>IT08 DO t« .
O «egundo i»Tíl»cro dsvert conter propost» 4»ttl»gr«í«4«

•> trS« Tin», «» papel íor»*t» ofício, eu língu». sortuguíi», «e« «»«»-

(.,, rasur». ou entr.llnnc», peneionondo o ní«.r« d» eoncorrêncl» « I*

«ml doa •errloo». tudo d. »c5rd» co» » ««ÍBut»« ítus »ert foraeelí» 50.

1. íirlíío Tícnica do Depert«««nto de Ed i f i c seõo» «o» interetsudou, .

it.4t«»«nte com os íemal. *l»*ntoi neoe»»írio« » el.borajio da sr«»o»- '

Sevcrí f.íer P«rt« íntosr«nte da jropo.t» o. «egoint.í ittxf

a _ pre jo» nnltírio. • roípsotiT.» co»po»ic?e. nuejlndi —

quem ,eparad»ment« o. raloro» do» n.teri.iSi »«« d»

obr«, 1.1. «ocl.i», fe r ramenta» * .4ulp.mento«j

t, . coopo.lcSo eo» o> coeficiente» de c.<U material • d»

cada «sreoUHd.da d» nSo d« obra, ferr.»«nt»» «te. t

iiío .« psrisítindo » apresentacSo *jen». con de.tao.tt»»

d» percentu . l j
e - preço» p.rcial.' para a» diver»..» «tap.» do» íerTÍfO»!

d - p r eço global «n cruz.iro» <«« alg.ri«»o» « por txten-

»o) pe lo 4oal a f i rma »e conproaete a execatar todO»«

o» «erv i jó» objsto do presente Edital»

e . cronograma f í s ico í inaneol ro da obra C»1»"1» »* l* "

•ria d. prepoita) j
f _ declaração, ««rema de q«« a f i rma aceit. tída» «a «o^

dicíe. con.tante. do pre.ente Edital e quo o preso pr«

posto incU» tod.» a» d».p.s.» com M.terUl, »ío «• £

tr«,.nc.rgo» ioclal., tran. f o r t e , f e r r a m e n t a » , .quipa

mento» auxiliar.», dí«ii» «ncirgo., «níim tudo « ••—.

cei.írio p.ra a execução ds todo» oa «e rv i j o» diecri.

Binadoa .
lafígr.fo Único . Sío .«rio tomada. «M con« lde ra s a» «• íropoj

.ta s t
m _ que contiverem «B.nda», lorríe» eu r » « u r a « ) ^

J, _ c u j o p r eço total par» a e r e c u c a o da ob ra , não f*r •*-

pre.s»B«nt» deel . rado)
o - ?ue nlo »e conform.re» co« a» condiçõ.» do pre«ent» .

ídit.l)
d . que nío forem fe i t a» d« acordo com ai condijoe. refe-

rid.» no pr.e.nt» it.a.

11 - TROVAS PZ- -
f - i p.rti.ip»S;o n. concorrência depende de prov. »».£

dade ttcniea » f inancei ra ,
6 -.Tara comprev.clo d. idone idade t ícuic . »«rt

ira. congénere.-ja executada. ..ti.f.t.ri.m.nt. (..rtidôe. p..,.da« -

p.r írg.o. d. .dmini.tr.,;» píblic. ou p.r. o .... d. obr.» par

re», certldíe. pa».ad.» p.r antorid.d.» competente..
í . T.r» prova d. capacidade f inancei ra .eri exigido!

a _ documento, de idoneidade finane.ir., da tado» do eorrej

t. ano . expedido, per estabelecimento» banctrio. da«

renome COB f i rma» reconhecida.)
b - prova da, que a f i rma t.nb» capital r.all.ad. no rnínl».

d. Kftí ÍTO.000.,00 (dut.nto. e ...tent, mil cruzeiro» -

novo») , na d.ta da apre-enta^o da propo.ta.

CAPITULO III - ntCEBlItENTO DAS PROPOSTAS
~7~I O r.o.bim.nto d», propo.t.. ..ri fe i to no dia , iora . Io.

' ..l pr.vl.t.» .*,t. ídit.l, pela C.Í..» P.»....t. d. Concorrência .

(CPC-2), d,vend. .. tr.b.lho. .bedéc.r.m Í ..guint. ord.m.

a - na pr...nca do» proponente. • d e m a i » p » » »
r». ...i.tlr, .er'Ío recebido, o, invSlucro. »pr«.«nt»,

d.» devidamente fccb .do», o. qu.i. .erão nnmer.do» d*

,c5ri. com a ords» d. »pre..nt.s;o ao Pre.id.nt» d«

Comi.a.o)
t, _ iniciar-..-t a aber tura prim.ir.m.nte p.lo. invSl

contendo a docno»nt»ç»o(
. . no ...o da elimin.c.o do proponent. , .p«» a-.be:

do 11 invSlucro « «x.m» de. documento , , nio ..ri ab.r

t. . 21 Çu. ..rã devolvid. «.diante recib. «encionan-

do o m.tiv. d» exclu.eo)
d . quanto ... documento , d» 1« Inv í luc ro , »en

do» »p«« o Ju lgamento f i n a l d. c » n c o r r « n c i a , mediant,

.olicitacto ..crit. por parte do int.ro..aio ao PreO.

dente da C o m i » « s o j
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• . ap!» «l eventual» e l i m i n a s » » » » *»7o a b e r t o » pela Co.

.. Bilião, 01 negando» invólucro» • liíoi «0 TO» »lt» o»

tem c o n t e í d o s j

í - os ntittir» Aã Co»i»«ã« • 01 proponente» r»tricarão to

áaf a» f o l h a s d» p r o p o s t a » • d e m a i » e l emen tos anexos j

j - d* »«uniãe p»r« recebimento. • abertura da i propoat»»»

l»vrar-se-£ ata circMitaneiade, na qual toda» a» o-

corrências f i c a r ã o «inucioaament» e spec i f i cadas , deven,

do n mesma »er an inada pa la Coai«»»o • todo» o» pro-

r»n»nte»;
b - iepoi» da ' l ora «arcada para c ri cabimento da» propoi- •

t a» , nenhuma outra «eri recebida, na» tão pouco «raa

p e r m i t i d o » quaisquer a d e n d o » , a c r é s c i m o s ou «sc l a rec j , •

B e a t o » a» mesmas :

l . tola • q u a l q u e r d e c l a r a ç ã o deverá conitar obrigatória

»e«ta da ata, f i c a n d o aem d i re i to d« in t e rpo r q u a l q u e r

recur»o, o» p r o p o n e n t e » que preiente» »» recusarei» a

fa ia r a» r u b r i c a » r e f e r ida» na» l e t ra i f, • jr. dê»t» Cj|

pítulo.

CAPITULO IV - BO JULSArtINTO

g w Para j u l g a m e n t o da c o n c o r r ê n c i a , a t e n d i d a » a» c o n d i ç õ e s do

presen te E d i t a l , con«iderar-se-í vencedora a f i r m a que apre«entar o «f.

nor pre jo global para o» «s rv ico» , «alvo »• a Comiisão Julgador», pó*

razoe» t ícn ica» eone ide ra r outra proposta oomo a »ai» vanta josa .

10 - A» propos ta» cu jas q u a n t i d a d e s 4» «erv lco» apresentado» - :

f o r e m n l t i d a m e n t » d ive rgen tes da» quant idade» reai» «a obra , verificai}, *

do-se dev ido ao» erro» c o m e t i d o s , um valor «uperior a lo£ (dai por c»a

to) do preço global propos to , não »erão tomada» em consideração, ficai

do »uas s igna tá r ias ; d e s c l a s s i f i c a d a » da concor rênc ia .

11 - Fei ta a c l a s s i f i c a ç ã o do» c o n c o r r e n t e » pe la C o m i s s ã o , al-

ta expedir* a ata l a v r a d a a os d e m a i s docus ien toa ao Super in tendente da

N O V A C A Í , com um r e l a t ó r i o , s a l i e n t a n d o qnal a proposta «ai» convenien-

te para d e c i s ã o .

12 - Ap6s a h o m o l o g a ç ã o da c o n c o r r ê n c i a , »erí «as r e su l t ado pá

l l icado No B o l e t i m de Serviço da C o m p a n h i a , para c o n h e c i m e n t o do» i n t»

réssadoa.

CAPITULO V •- CAreÃq
13 - A p a r t i c i p a ç ã o na c o n c o r r ê n c i a dej iemle de depos i to da e&".

cão na T e s o u r a r i a - d a S O V A C A P , n o . v a l o r ' d e NCr» 5.000,00 ( c i ™ » mi l cru-

« e i r o s novos) , em m o e d a c o r r e n t e do pai», T í t u l o » da Dívida íúbl ica f í.

•rferal ou Obr igaçõe» Bras í l i a , r ep re sen t ados pe los r e s p e c t i v o » valore» 1

n o m i n a i H .
lar ígrefo Cn ico . ' - C o n h e c i d o s os r e su l t ados da c o n c o r r ê n c i a e •

• o v i l e m de cl as.«i f i ca ;ão dos c o n c o r r e n t e s , de a c o r d o com o cr i tér io dei-

te E d i t a l , as eauçõe» «erão d e v o l v i d a s m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o dos inte-

ressado» ao P res iden te da C o m i s.-ão,. e x c e ç ã o f e i t a a c a u ç ã o corresponde^

te a f iraa d e c l a r a d a v e n c e d o r a que f i c a r á em p o d e r da N O V A C A P , para ga

r a n t í a da a s s i n a t u r a .e f i n s do cont ra to .

14 -• O vencedor da c o n c o r r ê n c i a r e f o r ç a r á a c a u ç ã o depos i t ada '

.com o valor necessário a c o m p l e t a r com a q u e l a , l?. (u» por cento) do v».

lor a t r i b u í d o a a d j u d i c a ç ã o , em m o e d a co r r en t e do pa ís , T í t u l o s da Di-

v i d a P ú b l i c a F e d e r a l ou Obr igações B ra s í l i a , r e p r e s e n t a d o s pelos res--

p e c t i v o s v a l o r e s n o m i n a i s , para e f e i t o de a s s i n a t u r a de con t ra to de eij

l ; i t a d a .
T a r á j r a f o Ú n i c o - A c a u ç ã o de 1^ e os r e f o r ç o s e s t ipu lado» na»

c o n d i ç õ e s de pagamento cons t an te» do Con t r a to , serão l evan tado» 30(tri.i

ta) d i a s apo.s o recebimento dos serviços p«la COMI_SSÃO PERMANENTE BE «

R E C E B I M E N T O Dt OBRAS (CPXO) .
Zsi caso de resc isão do con t r a to e in te r rupção do» s e r v i ç o » ,

'não serão d e v o l v i d o s a caução i n i c i a l e os seus r e f o r ç o s , a mano» que1

a r c a c i i ã o e p a r a l i z a ç ã o dos se rv iços decor ra de acordo com a KOVACAF* •

C i P T T U L O VI - PESCaíQÃO D03 SERVIÇOS

15 - Os se rv i ços a execu ta r cons ta rão da c o n s t r u ç ã o sob o regi.

me de empre i tada g l o b a l de uma Garagem para o EMF-8, «ítuj^

do na Esp l anada dos M i n i s t é r i o s , em B r a s í l i a , D.F,, partin

do as obras do t e r r e n o a tua l , a t í sua en t rega f ina l , tudo

de acôr.do com os p r o j e t o s e espe cif i caçoe» f o r n e c i d o » pe-

' I a N O V A C A P , Caderno de Encargo» do D e p a r t a m e n t o de Edif i -

c a ç õ e s , N o r m a s T é c n i c a s da ABNT e C ó d i g o de Obras do D ( F »

3 : 1-Ag l i g a ç õ e s de a g u a , e sgo to , l u z , f o r ç a e t e l e f o n e deve-

rão ser e x e c u t a d o s até & r ede ge ra l .

Í 5 , 2 - O e p e r f i s de sondagens e p r o j e t o de f u n d a ç õ e s « e r a o elab£

rados -pela E m p r e i t e i r a , Es tes proj e t o s ' d e v e r ã o »er entre-

gues a. F i s c a l i z a ç ã o da N O V A C A P , ,nu« p razo mf ix imo de 30 d i a »

ap6s a exped ição da O r d e m de S e r v i ç o , em original ou papel

c o p i a t i v o , par a a dev ida ap rovação .

15.3-Faz parte i n t e g r a n t e da obra , t odo o e q u i p a m e n t o m a r c a d o 1

e e s p e c i f i c a d o em. p l a n t a .

15.4-Sera de Te r jonsab i l i d e d e da f ir»a Emprei te i ra , a p r e v i s ã o

do f t i s tema j o n t r a i n c ê n d i o . Na a p r e s e n t a ç ã o da p ropos ta v

a f i r m a d ç * e r s j u n t a r ca r t a do Corpo d« Bombei ros de Bra-.

B Í l i a , co) a d e s c r i ç ã o do s i s t e m a e «rcameato para tal -

. se rA

CATITUI ,» "VII - .

1 6 - 0 p r e ç o propos to para « x e c u ç a o da obra de que t r a ta t

• ente E d i t a l , p o d r r í s-er r ea ju s t ado d« conforwidada com as " N o r m a s pa-

ra R e a j u s t a m e n t o s de Prvços de Cont ra tos de Obras .ou S e r v i ç o s " , a car-

go da Companh ia V r b a n i z a d o r a da N o v a C a p i t a l do Bras i l _ NÇVACAP ,, a-

provada» pela D i re to r i a e. C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o da C o m p a n h i a , em -

»ua« 483» e 394» s'essoes ( I n s t r u ç ã o de S e r í i r o "N" »l 17/C5, pub ,

no B o l e t i m de S e r v i ç o n« 360 de 0 8 / 1 2 / 0 5 e no D i á r i o O f i c i a l da U n i i o ,

de 06/12/85).

CAPITULO VIU - COUTPATO

17 — A a d j u d i c a ç ã o d o s s e r v i ç o s será e f e t u a d a m e d i a n t e c o n t r a -

to de e m p r e i t a d a a s s i n a d o na N C V A C À P , o b s e r v a n d o as c o n d i ç õ e s e a t a b e ~ e

c i d a s n e s t e E d i t a l e a s que c o n a t a u da r e s p e c t i v a m i n u t a & d i s p o s i ç ã o '

dos interessados na P r o c u r a d o r i a J u r í d i c a da NOVACAP.

P a r á g r a f o f n i co - O p r e ç o g l o b a l p e l o q u a l serão a d j u d i c a d o s os

« e r v i ç o » ob je to do p r e s e n t e E d t i a l , poder í o s c i l a r am 15% ( v i n t e e civ_

CO por cento) pa ra Ba ia ou para m e n o s , se* n e c e s s i d a d e de a d i t a m e n t o -

cont ra tua l , no ca so de serea i n t r o d u z i d o s pe l a NOVACAF, a l t e r ações n>>

p r o j e t o , o r i u n d a s d e m o d i f i c a ç õ e s n a s e s p e c i f i c a ç õ e s , de te rminadas du-_

rants a e x e c u ç ã o por c o n d i ç õ e s t é c n i c a s • f u n c i o n a i s , d e v e n d o as r e í e — ̂

r idas a l t e r a ç õ e s sere» o b j e t o de o rçamen to e s p e c í f i c o , baseado nos pr_«w

cos u n i t á r i o s d a p ropos t a a p r o v a d a .

CAPIIDLfl II _ TRAZOS E mH-IAS

Í8 — O p r a z o para a s s i n a t u r a do contrato serí de B ( c i n c c ) c i a s

con secat ivos , apôs a c o n v o c a ç ã o para êsae Sim, e x p e d i d a pe la Frocurad_o

ria Ju r íd i ca , sob pena de perda da c a u ç ã o i n i c i a l e d e m a i s cominac oea '

legais.

1 9 — 0 p r a z o para i n í c i o d o s t r aba lbos f i c a f i x a d o e m 5 ( c i n c o )

dias , con tados da data da e x p e d i ç ã o da ordem de se rv iço .

2 0 - 0 prazo para conc lusão das obras f i c a f i x a d o em 300 ( tre-

Ken tos ) d i a s , contados da e x p e d i ç ã o da ordem de serviço.

21 — A p r o r r o g a ç ã o dos p r a z o s f i c a r á a exc lu s ivo c r i t é r i o do

Sr. Super in tendente da NOVÀCJLF, mas aomente será examinada s u a . c o n c e a »

aao ao» s e g u i n t e s casos t

a — p a r f odo excepc iona l de cbava»}

b - ordem escri ta da N U V A C A P para pa ra l i sa r ou r e s t r i n g i r

a e x e c u ç ã o dos t rabalhos no in te r t sae da A d m i n i s t r a ç ã o

e - f a l t a de elemento» técnicos para a execução, dos trabe^

lhos , quando o fornec imento de les coube r a NOVACAP.

£2 — O cont ra to estabelecerá multas ap l icáve l» a cr i tér io do —

S>. Superintendeste da NOVACAP, mo» «egnintes eaaoit

* ' a - por dia que exceder ao p r a z o d» conc lusão dos «ervi--

eos NCrl «00,00 ( n o v e c e n t o s cruzeiros novo») |

b — qaando os se rv iço» não t ive rem o andamen to p r e v i s t o —

no eroaograma f ís ico f inan ceiro . apresentado; quando -

não foram executados per fe i tamente de aco rdo com o pr£

je to , as N o r m a s T é c n i c a s , e s p e c i f i c a ç õ e s e Caderno de

Enca rgos do Depa r t amen to de E d i f i c a ç õ e s ; quando oe —

trabalbos de f iscal ização doa serviços forem d i f i cu l t a^

dos; q u a n d o a a d m i n i s t r a ç ã o for i u e x a t a m e n t e informa-,

«n pele c o n t r a t a n t e . Var iáve is de KCr$ 800,00 a NO:?..

4.500,00 ( de novecentos c r u s e i r o s novos a qua t ro mil

e qu inhen tos c r u z e i r o s a o v o s ) , c o n f o r m e a g rav idade -

da f a l t a .

CAP1TVLO T - PAGAMENTOS

£3 — Os pagamentos serão e f e t u a d o s pala T e s o u r a r i a da NOVAC4P,

contra apresentação doe f « t u r a n i e n t os , ap5s ás c o n f e r ê n c i a s , r e g i e t r o s *

• au to r i zações para cada caio, d e a c õ r d o com a» e x i g ê n c i a s a d m i n i s t r a t e

.Ta» em .vigor*
84 _ Os f a t u r a a i e n t o s c i t ado» no i tem. an te r i or , d e v e r ã o o b e d e c e i

ao B s g u l n t e e s q u e m a t

Ji fa tura - No t é r m i n o e no va lo r de t o d o s os s e r v i ç o s p r o g r a m a d o s e £

zecutado» para os 30 d ias ;

Zi f a tu r» - IDEM IDEM IDEM IDTU 60 dias;

3§ f a tu ra - IDE» 'D™ 1Dfal IDfiM 90 diaí'

41 fa tura - IDEM IDEM . IDEM IDEU 120 d i a s l

5t fatura - IDEM IDEM IDEM IDEM 150 d i a s )

o l fa tura - IDEM IDEM • IDEM IDEM 180 d ias !

' 7 « f a t u r a - IDEM IDEM IDEM IDEM 2 1 0 d i a « (

8» f a t u r a - IDEJC , IDEM IDEM IDEM 240 diasl

9« f.tura - IDEM ' I D E M IDEM IDEM 270 d i a « >

10» fatura - No tínaiao da obra e mo valor do saldo «x is ten te , tendo ea

vista o va lor global pelo qual f oram -ad jud i cados os servi-

c j» e o» f a t u r a m e o t o » an te r iore» .
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Parfgrefo tfnl .0 - 5. fi'ia nea da. f aturai .epracitada., lerão'

ret ido, no ato do pagamento »£ (c inco por cento) te »e» va lor a t i tule

de reforço d. caução.
JAP1TULO II . BESCIalQ

£ 8 - 0 contrato e.tabeleoer( a reap.atira rociião independia-

i t m e n t e de i n t e r p e l a ç ã o jud ic ia l , .«« qu. e contratante tenha direito 1

a inden ixacao da qualquer o a p l o i e , qnando o contratante i
a - não cumprir quaisquer da. obrigaçoe. e e t i p u l a d a a ]

b - não r e c o l h e r m u l t a i m p o s t a dentro do p r a z o determina..

do t

e - incorrer e» m u l t a i por «a ia d. duaa da. eondicce. fl»

xada. para a p l i c a ç ã o }

4 . f a l i r )
• • - tranaf.rir o contra to a t e r c e i r o . , no iodo ou •• ver»

ie, leai p r e r i e a u t o r i z a ç ã o do Sr. Super in tendente de.

SOVACAF.
C6 - Xetabel .eer* também o contra to , a B o d a l i d & d . da r e . e i . A O J

por mútuo acordo , a tendida a c o n v e n i ê n c i a do. a e r v i ç o s ,

CAPITULO m - RECEBIMENTO PA OBRA

2 7 - 0 recebimento doa s e r v i ç o s .e dera a r e q u e r i m e n t o da «atpre^i

leira no término da obra, pela C o m i s s ã o Permanente de R e c e b i m e n t o d. Q

nraa qu* apôs vi.toria, estando tudo de acordo,, lavrara o eompatente •» '

••Termo de Recebimento".

J5AFTTULQ x i i r - DISPOSIÇÕES GERAIS
28 _ A NOVACAP >e reserva o d i r e i t o de anular a c o n c o r r ê n c i a ,

por c o n v e n i ê n c i a admini . trativa, sem que aos concorrente , cai ta indenjl

t a c ã o de qualquer e i p é c i e » §S
Tertfrafo Bnice - In ta.a de aaulaoãe, e. eoaeerrentea ierãa -

dire i to a levantar e, canção . receber , a documentação qua acompâobar • í*

re.peetiva propo . ta , ••dianta prévio requerimento ao Prct iâ f t i t te 4aa C£ 7*

•i.(õ*. Permanente» d* Concorrência da NOVACAP. 81
S9 - 0. iniare.eado. qne t iverem dívida, d. earlier l ega l on - gt

i íenieo. na in terpre tação doa têrmoa d.ata Edi ta l , aerao atendido. d£

rant, o axpedlanta da repartição, na. Coaiaao.a Faréanentea de Concor-
rênc ia da N O V A C A P ou na Divi .ao Tieniea do Departamento de E d i t i c a ç ó a f ,

ao 12* andar do E d i f í c i o Sede da NOVACAP, para . . . c larec ímentoa neoe>a£

rio. . c o r r e l a t o * .
80 M Ficam fa iando parte integrante dêaia Edi ta l , a. Norma, pja

rã L ic i taçoe . Relativa, à Execução de Obras a Aqui.içj^o da Uater ia i . , -*

..provada, pela D i r e t o r i a da Companhia, em sua 474. a e e a a o , rea l i zada e»

17/08/65 ( I n s t r u ç ã o de Serviço "H" n« 007/65 publicada no Boletim de

Serviço n* 345 do 25 /08 /65) .
A3 "Korma. para R e a j n a t a m e n t o e de Preço , de Contrato, d.

Obra. ou Serviço.1 1 , m eargo da Companhia Urbani ladora da N o v a Capi ta l 1

do Bra.i l - N O V A C A P », aprovadas p e l a D i r e t o r i a e C o n s e l h o de A d m i n i s -
tração da Companhia, em .uai < > 5 « e 394» s e s s õ e s , conforme Instrução -

de Serviço "N" Bi 17/65, pub l i cadas no B o l e t i m de Serv iço n« 360 do 8/
12/65 • no diário O f i c i a l da União era OQ/12 /65 , bem como os projeto . . ,

eapee i f i caçoe., caderno de Encargo, o Minuta de 'proposta, que serão v

fornec ido , ao. i n t e r e s s a d o s p e l a Div isão técnica do Depar tamento d. E-

4 i f i c a s Õ e « , ao 12* andar d o , E d i f í c i o Sede da NOVACAP.

Rogério de Freitas Cunha, Superintendente.

í - O oonoorrent», no dia t hora aqui fixados, íererí

tar sua documentação • sua proposta, em invíluoroa Bepaw )

lados, fechados • lacrados, contendo em Bua part* exter»

Da e fronteira, alem da Razão. Social os dizeres i OOMPA-*

RUA UEBANIZADORA DA HOVA CAPITAI 3» BRASIL - KOVACAP -f-

OOMOOfiEÍBOU PUBLICA EDITAL H*.06V67-OKW.» O primeiro

oom „ g,.̂ ,̂, «BCCUMEBlAÇlO* • O **gVUXdO 00« Q

_ ELBBEÍ103 IO l»

X B I l A S X
OOHOOHHSJCIA PUBLIOA FASA

TAL SOB O EBGIKB DE BEfEBIIADA POB PEB-.

ÇO GLOBAL, DB UMA GARAGBM PASA O XHF>9|

SITUADO HA ESPLANADA D03 KDJISTSEIOS.IM

BRASILIA - DISTBIIO JEgEBALe -

O SOTEBINTENDZNTE DA COMPANHIA UHBANIZADOHA DA NOVA CA.

FITAL DO BRASIL » HOYACAP -, faz público para conhecimento dos inte-'

«asados, que aã 10:00 horas do 161 (décimo sexto) dia, a partir da *

publicação deste no Diário Oficial da União, na sala das Comissões •»

Permanentes ie Concorrência, no 2' andar do Edifício. Sede da Companhia

•m Brasília, Distrito federal, a Comissão de Concorrência, presidida1

pelo Engenheiro TJLPIANO BHOCHADO SANTIAGO, receberá as propostas para

construção total sob o regime de empreitada por preço global, d* uma

garagem para o EMB-9, situado na Esplanada dos Ministérioa, em Brasí-

lia, Distrito federal, mediante as condições do presente Edital»

\ Na hipótese do 16' (décimo sexto) dia, coincidir em s£

tado, domingo', ou feriado, a concorrência será realizada no primeiro '

(l*) dia lítil subsequent»e

l - pRopoaTAa,
l — Poderá apresentar proposta toda s q.ualo.uer :f iraa indivi—

t&aal ou social q.ue satisfaça as condições estabelecidas
1

neste Edital.

íarágrafo Unioo - Hão serão tomadas *m consideração propostas

apresentadas por'consórcio ou grupos de firmãs o

4 .

O primeiro inviluoro deverá conter os seguintes tleaentolt

l*- relaçã» abreviada •« três via», dos papéis « outros •!«»

aentos contidos neste "primeiro invólucro" na ordem am*

cue são pedidos neste XditaK
contrato social ou estatutos devidamente legalizados s 'registra-

dos no DífBC ou Junta Comercial, coin as alterações subsequentes it

publicação dos eztratos da última ata da assembleia, aã se tra-1

liando de Sociedade AnSnime;

jrova £« quitação ou isenção com o serviço militar,dos responsá-

veis legai» « técnicos ou carteira nodílo 19, no caso de estran-

geiro;

prova de (jue votaram na última eleição, CB responsáveis legais •

tíoniooB, ou ijue pagaram a respectiva multa, ou se justificaram •

convenientemente oonforoe atestado paesedo por quem de direito.*

Ho caso âSeees elementos serem estrangeiros, bastará a apresenta^

cão da carteira modelo 19;

certidão negativa de debito com a previdência social, fornecida'

pelo Instituto a que for devida sua contribuição;.

prova d« cumprimento da lei dos 2/3!

certidão negativa de débito com o Imposto de Senda)

prova de representação legal 4o proponente;

prova de quitação do Imposto Sindical (dos empregadores, empregas

do» e profissões liberais);

certidões negativas de débito com es Fazendas Nacional « do Dis-

trito Federal;

certidão de registro s prova de quitação com O CHEA, da firma •

proponent», águia como do(a) Eng«nheiro(e) responsável(is).

iJaico - Os documentos acima mencionados (SSs. 2» ao lis) po-

derão s«r fornecidos por meio de fotocópias devidamente autenti-

cadas, ou substituídos pelo Certificado atualizado de Registro •

dos Bipreiteiros da NOVACAP, expedido pela Seção de Cadastro d*

Sirgas cias Comissões de íoncorrâneia;

- jrovas de idoneidade técnica e financeira, sonforme exigido ao

Capítulo II deste Edital;

- recibo de recolhimento à Tesouraria da HOVACAP em Brasília,

importância de Not 5.000,00 (cinco mil cruzeiros novos) em"

IO, Títulos da Dívida Pública Federal ou Obrigações Brasília, pá."

Io valor nominal, mediante guia a ser fornecida pelo Departamen-

to de finanças da N07ACAP. Tal depósito garantirá como caução i—

nicial a inscrição dos proponentes na concorrência e reverterá •

am favor da NOVACAP, se o proponente escolhido e aceito se recu—

•ar a assinar o contrato ou se, quando para isso for convidado ,

não comparecer no prazo marcado pela NOVACAPe

ELEMENTOS PO 2» INVÓLUCRO

O segundo invólucro deverá conter proposta datilografada, em *

três vias, em papel formato ofício, em lingua portuguesa, sem —

emendas, rasuras ou entrelinhas, mencionando o número da concorrên-'

oia e local dos serviços. Tildo de acordo oom a "Minuta" que será foj

neoida pela Divisão Técnica do Departamento de Edificações aos inte-

Tessados, juntamente com os demais elementos necessários'a elabora-'

cão da proposta.

DEYEBX FAZER PARTE INTEGRANTE M PROPOSTA 05 SEGUINTES ÍIEHSf

a - preços unitários e respectivas composições que indiquem separada

mente os valores dos materiais, mão de obra, leis sociais, ferra

mentas e squipamsntosj

b - composição com os coeficientes de cada material e de cada espe-'

cialidsdo da mão de obra, ferramentas etc.,não se porraitindo a

ãntação apenas oom destaque do percentual;

o - preços parciais para as diversas etapas doa serviços;

A - preço global em cruzeiros novos (em algarismos a por axtenso),pjj

Io qual a_ f irmã se compromete a executar todos, os serviços obja-

to do presente Edital;

• - crono^rama físico financeiro da obra (sòraenta na l* via da pró-1

pç

f - declaraçso expressa de qua a,firca aceita todas as oondiçõag —

constantes do-presente Edi' o proço proposto inolue tô-

daa as despesas con matarie.l, mão de obra, encargos sociais, '

tranoporte, ferramentas, equipamentos auxiliaras, demais encar-'

da
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gos, e-nfim tudo o necessário para a er.ecuçSo da todos o-s servi—1

cos discriminados;
Parágrafo Único - Não 'serão tomadas em consideração as propc•;

a - cjue contiverem emendas, borrões ou rasuras;

b — cujo preço total para execução da obra, não for expressamen-

te declarado;

c — que não se conformarem com as condições do presente Edital}

d — que não forem feitas de acordo com as 'condições referidas no

presente item.

CAPÍTULO II - PROVAS DE IDOjTOTiAKE

5 — A participação na concorrência depende de provas- de idooaidada •

técnica e financeira.
6 " Para comprovação da idoneidade técnica será exigido .a apresenta-

ção de documentos comprobatórios de idoneidade técnica da firma1

ou de seu responsável técnico, constituído de comprovantes hábeis

de obras'congéneres já executadas satisfatoriamente (certidões ' .

passadas por órgãos da administração pública, ou para o caso da

obras particulares, certidões passadas por autoridades competen*»

tea).

7 f> I-ara prova de capacidade financeira serf exigido»

m - documtnios de idoneidade financeira, datados do corrente ano' M
•xpedldOB por estabelecimentos banoárloa de renome, com firma»
r»ooali«oiíla»;

t'- prot» de que a firma tenha capital rcaliaado ao.BÍnimo de HD$»
270.000,00 (duzentos e setenta ail cruzeiros novos), Tia fl'̂ f *
ia, apresentação da proposta.
TH - KECÉBBCESTO PA3 PBOP03TA3

6 r O recebimento das propostas será feito ao dia, hora a local previfi
'to neste Edital, pela Comissão Permanent* da Concorrência (CPC-2),
í «vendo os trabalhos obedecerem a seguinte ordemi..
* - na presença dos proponentes e demais pessoas que queiram asais,'

•tir, serão recebidos os invólucros apresentados devidamente fé
coados, os quais serão numerados d* acordo com a ordem d* apré
eentação ao. Presidente das Comissões, Permanentes da .Concorre»-"
cia;

t >• iniciar-sa-á1 ft abertura primeiramente "pelos invólucros conten-
do K'documentação;

• e..- no caso da eliminação do proponent», apés a. abertura do l* in-
vólucro • exame doa documentos, não será aberto o 2* qua será
devolvido mediante .recibo mencionando o motivo da exclusão}

A - quanto'aos documentos do 18 invólucro, serão devolvidos após O
julgamento final da concorrência,• mediante solicitação escrita

.. por parte do interessado ao President* da Comissão;
•• - após as eventuais eliminações, serão abertas pela Comissão ca

•segundos•invólucros e lidoa^em voz alta os seus eonteúdosj

f - os membros dá Comissão * os proponentes, rubriçarSo todas aã
folhas das propostas e demais elementos anexos;

g - da reunião para recebimento e abertura das.propostas, lavrar-1

k ee-á ata circunstanciada, na qual todas as ocorrências ficarão
•minuciosamente especificadas, devendo a mesma ser assinada pe-
la Comissão e todoa os proponentes;

h - depois da hora marcada para o recebimento das propostas, nenbjj
ma outra será recebida, nem tão pouco serão permitidos qualquer
adendos, acréscimos ou esclarecimentos às mesmas;

i - toda e qualquer declaração deverá constar obrigatoriamente d*
ata, ficando sem direito de interpor qualquer recurso, os pro-
ponentes que presentes, se recusarem a fazer as rubricas refe-
ridas nas letras f e £ deste Capítulo»

CAPÍTtUO IV - HO JULGAMENTO
9 - Para julgamento da concorrência, atendidas as condições do preaea-

te'Edital, eonsiderajf-se-á vencedora a firma que apresentar o me-
nor preço global pare os serviços, salvo se a Comissão Julgadora -
por razões técnicas, considerar outra proposta como a mais vanta
j o sã.

10 - As propostas cujas quantidades de servidos apresentados forem n̂
tidameute divergentes das quantidades reais da obra, verifioando.
•e devido aos erros cometidos, um valor superior à lOjÊ (dez por1

cento) do preço global proposto, não serão tomadas em considera-
ção, ficando suas signatárias desclassificadas da concorrência,

11 - Feita a classificação dos concorrentes pela Comissão, esta expe-
dirá a ata lavrada • os demais documentos ao Superintendente da
NOVACAP, com um relatório, salientando qual a proposta mais con-
veniente para decisão. l

12 » Após a homologação da Concorrência, será seu1 resultado publicado
no Boletim de Serviço da Companhia, para- conhecimento dos intere»,
aaàoa.

CAPf TUIO V - OAUCgQ

13 - A participação na concorrência dapende de depósito de caução na1

• Tesouraria 2a NOVACAP, no valor d« K0$ 5.000,00 (cinco mil oru— '

aairos noves) , eai mooda correnta do país, Títulos da Dívida Pu-1

blica Federal ou Obrigações Brasília, representados pelos rospe.c
tivos valores nominais.

Parágrafo tfnico - Conhecidos os resultados da concorrência e a orcjeti'
de classificação doa concorrentes, de acordo com o critério des-
te Edital, as cauçõas-serão devolvidas mediante requerimento doa
interessados ao Presidente da Comissão, exeessão feita à- caução1

correapondsr-ts à firma declarada vencedora, que ficará em poder*
da NOVACAP, para gaT-ntia de assinatura e fins do contrato.

14 — 0. vencedor da concorrência reforçará a caução depositada com o *
valor necessário a completar com aquala, um por oento (1$) , ' do
valor atribuído à adjudicação, ea moeda corrente do país, Títuloi
da Dívida pública Federal ou Obrigações Brasília, representados'
pelos respactivos valores nominais, para efeito de assinatura do
contrato da empreitada.

Parágrafo Único - A caução de l£ e os reforços estipulados nas condi-
ções de pagamanto constantes do Contrato, serão levantadas 30 '
(trinta) dias após o recebimento dos serviços, pela COMISSIO PE3
«AJUNTE DE RECEBIMENTO BE OBEA3 (CPRO).
2Dm caso de rescisão do contrato e intarrupção doa serviços, não
serão devolvidos U caução inicial e os seus reforços, a. menos '
que a rescicão e paralização dos -serviços decorra de acordo com1
S, NOVACAP.

CAPÍIUIO VI -.DESOIilCZO DOS SERVIÇOS

15 — Os serviços a executar constarão de construção sob o regime de

empreitada global, 4e lima garagem para o. EMP-9 situado na Espia
nada dos Ministérios em Brasília, Distrito Federal, partindo a»
obras do terrano atual, atí sua entrega final, tudo de acordo *
Com os projetoa e. especificações fornecidas pela NOVACAP, Cader
no de Encargos do Departamento de Edificações, Normas Técnicas'
da ABNT e Código de Obras do Distrito Federal.
As ligaçõas do água, esgoto, luz, força e telefone, deverão aer
executadas até a rede geral.

Os perfis da sondagem e O projeto de fundações, serSo elaborados •
pela Empreitaira» Êatea projetos devarão ser entregues à Fisca-
lização da N07ACAP, num prazo máximo da 30 (trinta) dias, após1

• expedição da Ordaa de Serviço, em original ou papel copiativo,
para a devida aprovação.

íaz parte integrante da obra, todo o equipamento marcado e esp«
.-Cif içado na planta.

Será de responsabilidade da firma Empreiteira, a previsão do •
sistema contra incênoio. Ha apresentação da proposta, a firma *

fievèrá juntar cai'tn do Oorpo de Bombeiro» d* Brasília,- com a -
descrição do sistema * orçamento para tal serviço»

jPAffmO YII ~ EBUPSTAKEMOS
16 *» O preço proposto para execução da obra de que trata O presente'

. Idital, poderá ser reajustado de conformidade com as "JTOHHAS pá,
2« Eea justamente^ d» Preços de Contratos de Obras Ou Serviços",
A cargo da Companhia tTrbanizadora da Nova Capital do Brasil -
KOVACAP -, eprovadae pela'Biretoria e Conselho d« Administração
Aã Companhia, em suas 483* e 394* sessões, (Instrução de Servi-
ço "H" n« 17/65, publicada rio. Boletim de Serviço n» 350 de •
8A2/65 é no Uiário Ofiéial da União de 6/12/65 }>

CApfiroo TIII - coifiK.gq

17 • Á. adjudicação doa etrvlcoa eerá ef etuada mediante contrato de '
•mpreitada assinado n* UOVACAP, observando as condições estabe-
lecidas neste Editalt • ae que constam da respectiva minuta à
disposição dos interessados na Procuradoria Jurídica da HOVACAP.

Jarígrafo Único - O preje global pelo qual serão adjudicados oa ear-
viços, objeto do presente Edital, poderá oscilai em 25jí ( vint*
• cinco por cento) para mais ou para manos, sem necessidade de
aditamento contratual, no caso de serem introduzidos pela HOVA-
CAP, alterações no projeto, oriundas de modificações naa espec^
ílcações determinadas, durante a execução, por condições técni-
cas t funaicuais, devendo as referidas alterações serem objeto'
de Orçamento específico, baseado nos preçoa unitários da propôs,
ta aprovada.

glgfmO II - PRAZOS B. MOITAS

16 •• P ivrazo para assinatura do contrato será de 5 (cinco) dias con»
Secutivos,. após a convocação para assa fim, espedida pela Procu
radoria Jurídica, sob pena de perda da caução inicial e demais'
comlnaçõea legais.

Ip, t» O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 5 (cinco)m
COntaCos da data da expedição da ordem de sarvico» "óvão

f
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20 - O prazo para conclusão Sãs cfcras fica fixata «m 300 (trezeatce)
Aiag, contados da expedição aã ordem fle-eerríso.

81 •» t- prorrogação SOB prazo* ficará a exclusivo critério 5o Sr» 8u»
períntenàente da KCVACAJ, mas somente será examinada feua conce£
eão nos seguintes cases:
ft •• período excepcional da chuvas?
1 - ordem escrita fia ITOTACAP para parelizar eu restringir a «çj

cução fica trabalhos no interesse fla alininietração;
e «• falta d« elementos técnicos para a execução doa trabalhos f

guando o fornecimento deles cotíber a K07ACAP.
82-0 contrato estabelecerá multas aplicáveis a critério do Sr» Bli"

perintendente da KOVACAP, nos sefcu-intea cs&Jet
, e. - por dia que exceder ao prazo de conclusão doe eerviçoB| IKif

900,00 (nOT«c»nt08 cruzeiros novos)?
T) •• quando "08 «serviços não tiverem o andamento previsto no CrÓ»

Eograma físico financeiro apresentado; ç/uando não forem exe
cutados perfeitamente de acordo com o prometo, aã Koraa» .*
lécnicàs, especificações e Caderno de Encargos do Beparta"*
tento d« Edificações; quando oe trabalhos d« fiscalização ••
dos serviços forea dificultados! guando a Administração for
inexatamentr infernada pelo Contratante» Variáveis de
500,00 a KCrt 4*500,00 ( de novecentos cruzeiros novos a

cuatro mil e quinhentos cruzeiros novCa), conforme a
dede da falta,

CAPf TT7T.O X - PARAMENTOS -
23 - Os pagamentos serão efetuadcs péla Tesouraria da-ITOVACAP, oon-*

tra apresentação dos faturamcntcs, apó°s as conferências, regie™
•troa e autorizações para caâa caso, de acordo côa as exigências
administrativas em vigor.

Zl - Ca faturamentoa acima citados, devem, obedecer ao seguinte esque
mat

lê fatura — No término e no valor de todce os eerviços programados •
executados p&ra os 30 diae;

2* f a terá - Ko término e no valor de todos oe serviços programados •
executados para os 60 dias;

3* feirara «• Io tíraino • no valor de todoa 00 «enrijes programados e

exeoutaflos para oa SÓ díasj
4t Atura - mac irm jiat 120 aiasj
5« fatura f IfflDt IBS* IBB! 150 dias»
«imatura- ' EJBC IBM IBB£' 180 dias}
í i f atura - ,IDBt IDSK̂  IDIH 210 dias J
8» fat-ore. - IOTt IDES IEEI '240 diasj

„ 9» íaturá - IBBt IDEE . XDíH 270 dias J
1C» fa/tura - 5o tínsino da obra e no valor do saldo existente, tendo*

•em vista o valor global pelo qual fçi adjudicado e

ço e es faturamentos anteriores»
larâgrafo Único - Be cada uma das f aturas supracitadas, será retida*

no ato do pagamento 5$ (cinco por Cento) de seU valor, »

título de reforço de caução»

pjfTUIO XI - KESCISlO
25-0 contrato estabelecerá a respectiva rescisão independentemente

de interpelação judicial, sem que o Contratante tenha direito a

indenização de qualquer espécie, quando o Contratante!
a — não cumprir quaistmer das obrigações estipuladas;
b - não recolher multa imposta, dentro do prazo determinai:!;

o - incorrer em multas por mais de duas das condições fixadas *

para aplicação} ^ t

d - falir;
• - transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, seu

prévia autorização do Sr, Superintendente da HOYACAP.
£6 — Estabelecerá também i contrato, 9 modílida^ de rescisão por mu

•fruo acordo, atendida a conveniência dos serviços.
XII - BECEBIHENTO DA OBHA

27 f O recebimento da obra se dará a requerimento da empreiteira no'
termino da mesma, pela Comissão Permanente de Recebimento de 0̂ -
bras, que apás vistoria, estando tudo áe acordo, lavrará o eomt

patente "lirmo de Recebimento",
pAPÍmO mi - DISPOSIÇÕES GEBAIS
28 — A HOVACAP se reserva o direito de anular a concorrência por con
^ venlência administrativa, sem .que aos Concorrentes caiba inden^

zação de qualquer espécie.
Sarágrafo Típico - Sá caso }e anulação- os Concorrentes terão direito

a levantar a caução e receber a documentação qua acompanhar a *
respectiva proposta, mediante prévio requerimento ao Presidente
das Comissões Permanentes de Concorrência da HOVACAP.

29 - Os interessados que tiverem dúvidas de carater legal ou ti.mcoa
ca interpretação doe termos deste Edital, serão atendidos ãuran-

.
te e eipedlente da repartição, nas Comissões de Concorrência da.
SOVACAP, ou na Divisão léonioa do Departamento de Edificações,4»

y KOYACAP, para esclarecimentos necessaries e correlates* ,
30 •• Ficam fazendo parta integrante deste Edital, as "normas para li*
^ citações Kelativas a execução de Obras e Aquisição de Eateriais.*]

•provadas pela Dlretoria da Companhia em sua 474* sessão, reali»
«ada ea 17/08/63 (Instrução de Serviço "H" n» 007/65, publicada»'
no Boletim de Serviço n« 345 de 25/08/65).
As "Kcrmas para reajustamentos de preços de contratos de Obras *.
eu Serviços", aprovadas pela Diretoria e Conselho de Administra-»
fao da HOVACAP, em euas 483» e 394* sessões, conforme Instrução*,
fie Serviço "N" n.9 17/65, publicadas no Boletim da Serviço n" 3<JO
de 08A2/65, ã no Diário Oficial da União da 06A2/65, bem como» j
os projetoa, especificações, Caderno da Encargos e Minuta de prj».
posta, que serão fornecidos aos interessados pela Divisão Téeni*;
ca do Departamento da Edificações, no 12» andar do Edifício Sedei]
da HOVACAP.

Rogério áe Freitas Cunha, Superintendente.

l D I ! A X, B« 062/67 -CfC-2.-
CONCOKRÍHCIA MBLICA ÍAEA COKSTRUÇXO IOTAS '

BOB O REGIME DE EMPREITADA POH PHEÇO GLO-

JAL DE UMA GAEAGBt PARA O EDIFÍCIO JIINISTB.

KIAD PÚBLICO M». 10 -QÍP-IO Z Uíí HURO DB

ARRIMO PARA O EDIFÍCIO MINISTERIAL PUBIICO

S«. 11 -HSP-11 - SITUADOS SÁ ESPLANADA /

'DOS JCLNISTÉRICS, EM BRASÍLIA, DISTRITO PE-

O SUPERINTEHDETCE DA CCJU'ANHIA UREANIZADGHA DA NOVA CATITAS

DO 3ÍRASIL - HCVACAP'-, faz público, j.ara conhecimento dos interessa ••

Cos, ftue às 10:00 horaa flo 16» (decimo sexto) dia, a partir de publi-

cação oêate no Diário Oficial da'União, na sala das Comissões Permanen.

tea de Concorrência, no 2» tndar do Edifício Se<3« da Companhia, ea /

Brasília, Distrito Federal, a Comissão de Concorrência, presidida pelo

Engenheiro UIKANO BROCiiADO SANTIAGO, receberá as propostas para cons-

trução total sob o regime de empreitada por preço global de uma gara ••

gem pêra o Edifício Ministerial Público ns 10 BlP-10 - e um muro de ap

rimo para o Edifício Ministerial Público n» 11 - ai! -11 - situados na

éeplanaía Soe ministérios, em Brasília, Distrito Federal, mediante as

condições do presente Edital.

'Ha hipótese do 166 (decimo eeitc) cia coincidir COE sábado,

domingo ou feriado, a concorrência será realizada no 12 (primeiro/ dia

Útil subsecuente.

CAFITUT.O l — IH:J-r'05-'Á3

1 - Tojerá apresei." *?- toda e qualquer firma indivi ••

dual ou social que satisfaça as condições estabelecidas neste Editei.

Parágrafo Único - Não serSo tomadas em consideração propostas

apresentadas por consórcio ou grupos de firmas.

2 - C concorrente, no dia e hora aqui "fixados, deverá apressa,

ter sua dccumer.tà,,ão e sua proposta, em invólucros separados, fechados

• lacrados, contendo em sua parte externa e fronteira, além da Razão1

Social, os dizeres: COMPANHIA VT.BANIZADCRA EA SOVA CAPITAL DO BRASIL -

BÇVACAP - CONCORRÊNCIA PÚBLICA EDITAL lia 062/67-CPC-2, o primeiro coma

« subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o set:u:>do con o subtítulo "!'!;CFOSTA".

3 - IiaifrlTOS DO 1° INVÕLUCHO
O primeiro invólucro deverá conter os seguintes elemer.tosí

' 12 - relação abreviada em tres'vias, dps papéis e outros1

elementos contidos r.êste "primeiro invólucro", na or
. dem em oue são pedidos neste Edital;

25 - contrato social ou estatutos devidamente legalizados
e registrados na Junta Comercial, com as alteraçtea

BUb—

sequentes a publicação dos extratos da última ata da assembleia y
em se tratando de Sociedade Anõniua;

38 - prova de quitação ou isenção com o serviço militar dos responsá-
veis legais e técnicos ou carteira modelo 19, no caso de estran-
geiros;

4* ~ }rova ae que votardfc na última eleição, os responsáveis legais e
técnicos ou q.ue pagaras, a respectiva multa ou se justificaram —'
convenientemente conforme atestado passado por quem de direito.Tio
caso desses elementos sereia estrangeiros, baetmrá a apresentação1

Ca Carteira modelo 19i
5" - certificado de regularidade de situação com c Instituto >':-:;-cr.ai1

cê Previdência Social I'
É* - prova de cumprimento fia lei doe 2/3;
7* — certidão negativa de débito com o Imposto de Renda;
8* - prove de representação legal do proponente;
98 - prova de quitação .do Iuposto Sindical (dos empregadores,, emprega-

dos e profissões liberais);
10' - certidões negativas de débito com as fazendas Kacional B do lis-1

trito lederalj
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U» - certidão da registro e prova da quitação com o ÇRSA, da íima pró.

ponente, assim como do (a) ̂ Engenheiro (s) responsável (a);

Parágrafo Único - Oa documentos acima mencionados (n«s. 2« ao .11»), pod£

râo ser fornecidos por neio de fotocópias devidamente autentica-1

aaa ou substituídos pelo Certificado atualiz!ado de Registro doa •

Empreiteiros da HOVACAP, expedido pala Seção ae Caãasisro de l'ir-<

mas das Conissõea Permanentes de Concorrência;

12Í - provas de idoneidade técnica e financeira, conforme exigido no Ca

pítulo II deste Edital;
recibo de recolhimento à Tesouraria da NOVACAP, em Brasilia, da

importância de K& 5.000,00 (cinco mil cruzeiros novos), em di- •

cheiro, Situlos aã Divida Pública Pederal ou Obrigações Brasilia,

pelo valor nofeinal, mediante guia a ser fornecida pelo Departamen.

to ae finanças da NOVACAP.

ffal depósito garantirá como caução inicial a inscrição- cios propo-

nentes na concorrência e reverterá em favor da UCVACAP, se ô pro-

ponente escolhido e acaíto se recusar a assinar o contrato ou aã»

quando para isso for convidado, não casparecer no prazo marcado *

jela KOVACAP.

4 • 3LEMSNIOS DO g» ISTÕmCRO

O segundo invólucro deverá conter proposta datilografada, em trás

•Vias, em papel formato ofício, em língua portuguesa, sem emendas,

rasuras ou entrelinhaa, mencionando o número da concorrência e 1<£

cal dos serviçoa. Tudo de acordo com a "líinuta" que â erá forneci-

da pela EivisEo.Técnica do Departamento da Edificações aoa inte-'
ressaflos, Juntcaente com oa demaía elementoa necessários a ela-

boração da proposta.

Jieverá fazer parte integrante da proposta os seguintes ítenst

a - preços unitários e respectivas composições que indi-

quem separadamente os valores doa materiais, mão da

.« obra, leis sociais,, ferramentas e equipamentos;

j b ~ composição com oa coeficientes* de cada material e da

cada especialidade de mão de obra, ferramentaa etc.,

' não ee permiifindo a apresentação apenas com deataqua

da pai'-csntual;

c " jra.;cs parcí&ia ptra as diversas etapas dos ssrviçosj

li •• proçc global em cruzeiros (algarismos e por extenso)

Jsle qual a firma ee ccmyroaete e, executar todos 03

serviços objeto cíc presente Edital;

6 - cronogranja físico financeiro da obra (somente na l*

via. da pregos ta)i

f - declaração ez;.r*saa d« que a firma aceita todas as *

condições constantes dJ presente Edital e que o pre-

ço proposto incluo, todas aã daspesas com material, •

mão de obra, encarvoa sociais, transporte, ferramen-

tas, equipamentos auxiliares, demais encargos, enfia

tudo o necessário para a execução de todos os servi-

ços discriminados.

Ssrágrafo Único - Hão serão tomadas ea consideração as pró»

postas:

a — que contiverem emendas, borrões ou rasuras;

ti - cujo preço total para a execução da obra, não for «5

pressamente declarado;

C - que não sã conformares coA as condições do presente* .

Edital;
S. - que não foram feitas da acordo côa aã condições refa

ridas no presente item*
.C AP í TOLO II - KiOVAS DE IDOMaMBE

5 -* A participação na concorrência depende do provas de idj>
Jleidaíe técnica e financeira.

é - para comprovação de idoneidade técnica será exigido a *
apresentação de documentos comprobatórlos da idoneidade técnica da -•
íirma ou de seu responsável técnico, constituído de comprovantes baba
Is de obras congéneres já executadas satisfatoriamente (certidões paa,
eadas por órgãos da administração pública ou para o caso de obras pa£
ticulares, certidões passadas por autoridades competentes)

7 - 2ara prova de capacidade financeira será exigido:
a - documentos de idoneidade financeira, datados fio cor

íente ano a expedidos por estabelaolaaatoa bancários S.t
renome com firmas reconhecidas)'

t - prova de que a firma tenha capital raalizado ao míniao'
d« SHt 270,000,00 (duzentos a setenta nil cruzeiros nó
TOS), na data da apresentação da proposta»

CAPÍiqiO III - RECEBIMENTO BA3 PHOPOSTAS
8-0 recebimento das propostas será feito no Siai hora ••

local previstos neste Edital, pela Comissão Permanente -de Concorrência
(CK-2), devendo os trabalhos obedecerem à seguinte ordem»

a - na presença dós proponentes a demaia pessoas que nu»i~*
' ram assistir, serão recebidos os invólucros apresenta1*'

Co* as-rtianent» tsc.iac.c8, os quais eerko nvanei-.
scôrio com a ordem da apresentação ao Praaidente da Co-

missão;
t> - ínioiar-ae-á a abertura primeiramente pelos invâlucroa-

contando a document .
c - no caso da elimina?3o do proponente, ap53 a absrtura da

ia invólucro e exsaa i- 3 docimsntos, não será aberto o

2« que «era devolvido cadiante recibo meocionenao o ac-

tivo da exclusão i
4 - quanto aos documentos do 15 invólucro, serão davolvid

epcs o Julgamento final õa concorrência, msdíante soli'

citação escrita por put» do interessado ao President»'

ia Comissão;

e - S"Ó3 as «ventxiaia elininaçõas, ssrão abertos pala Co3iís_

cão, os segundou invólucros e lidos «a voa alta os seus

conteúdos;

f - oa mambros di; Comissão e os proponente», rubricarão to-

das as folhai] das propostr.n • danaía «leaentos &£3i:osf

g - da rsunião para recabizento e abertura das propcstaa, '

lavrar- se— á f ta circunstanciada, na quftl todas as ocor-

rências ficeiSo •inu3iss£jieate especificadas, d»ven'do a

E35jaa s«r assinada pel» Cosiscão a todos os proponentes;

h - de^oía da hora aarcada piu-a r-3cabijaenío daa propostas, '

ceniUiaa outr« será rssoSií.a, a«m tão pouco serão permítl_

dc3 qusisquei' adendos, acrúncijca ou esclarecimentos aã

Eissnaai

i - t-3<?.a e qualquer declaração deverá constar obri^Gtbriamen

ts da ata, ficando sea direlio de interpor qualquer rscur

eo , os proponentes qua presantes ae recusarem a fazer aã

rucricaa refsridaa naa lairaa í_ a g deste Ca
y - -v)

9 - ísra Julgsíjionto da concorrência, atonúidas aã condições do presen-
te rViitai, cossiderar-ae-d vs-C3dora a firma que aprsbontar o me-1

nor pr«7o global par» os «eryiçoa, salvo e« a Comissio Julgadora, -
por raioes tícnicss ooneiderzir cutra proposta cosao a mais vantajosa«

10 - A» projoaías cujas quantídsíts .de ssrriços apresentados foren nit^
daaest» divargaat»s daa quantidades reais da ofcr», rerificacdo-sa'
diviáo r.oi i-í-ros coeetidos, ua vsC.or superior a IQf (iez por cento)
do preço global proposto, ato eerío toaadas ca consideração, fica.!i
do sua» Bijsstírías descias síf i cedas da concorrência.

11 •• Feiia a classificação dos concorrentes pela Comía-ão, esta expedi-
rá a ata lavrado e os demais doctaaactog ao Saperintendcnía da nov,4
CAP, cos ua relato'rio, salientando qual a proposta íiais convenien-
te para decisão.

12 - Apo's a homologação da concorrência, serS seu resultado publicado '
no Boletia de Serviço da CoEpanhia, para conhecimento dos interes-
sados •

Y -

13 - A participação na concorrência depende de depísito de ceução na Te
acuraria da ífCVACAP, no valor de KOÍ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros"
novos), BB moeda corrente do país, fituloa da Bívida PJblica Pade-
ral ou Obrigações Brasília, representados peloa respectivos valo-1

rea nominais 9

Piiíágrafo STnico - Conhecidos os resultados da concorrência e a ordem da •
classificação doa concorrentéa, de acordo com o -critírio d'sta Ed^
tal, aã caução serão devolvidas mediante requerimento dos interes-
sados ao Presidente da Comissão, ~excação feita à caução correspon-
dente a firma declarada vencedora que ficará em poder da K07ACÍP ,
para garantia de assinatura e fina do contrato.

14-0 vencedor da concorrência reforçará a caução depositada com o va-
lor necessário a completar com aquela, 1?S (um por cento) do valor'
atribuído à adjudicaçãi), em moeda corrente do país, Títulos da Dí-
vida Piíblica Pederal ou Obrigações Brasília, representados pelos «.
respectivos valores nominais, para efeito de assinatura do contra-
to de erpreitada.

í-arágrafo Baico - A caução de 1̂  e os reforços estipulados nas condiçõeí
fia pagamento constantes) do Contrato, serão levantados 30 (trinta)1

dias apds o recebimento > dos serviços pela COMI3S10 pBHMAHEfEE UK »
HECEBI1ZEMO DE OBHAS (CCTO).
Em caso de resciaSo do contrato e interrupção dos serviços, não se-
rão 6ev^ivid*s 6. cauçãa inicial e os seus reforços, a -menos que a
rescisão e parálização dos serviços decorra de acordo com a UOVACAP,

CAPITiTLO,VI - UESÇRICZO DOS SERVIÇOS

15 - Os serviços a exeoutar constarão da construção sob o regime de em-
preitada global de ima garagem para o EMP-10, situada na Eaplanada
doa Minietírioa, eB Brasília, Distrito Federal, e de um muro de ar
rimo jfíA contenção do aterro do EMP-n, com aproximadamente 62052
de auro. As obras partirão do terreno atual, ata sua entrega final,
tudo de acSrdo com os projetos e especificações fornecidas pela '
KOVACAP, Caderno de. Encargos do Departamento de Edificações, Horsúa
Técnicas da ABNI e Cddigo de Obras do Distrito Pederal.
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15. 1-As ligações íe água, »*if.jtn«, ius, força, telefono, se-rerio ser *
executadas atí à rede £erai.

15.2-Oa perfis de sondagens e o projeto de fundações, scrj.o elaborados»
pela Empreiteira,. Sates pro je toa deverão ser entreves à Fiscali-
zação da HOVACAP, num prazo icáxiao de 30 (trinta) 'dia? , apía a ex-
pedição da Ordem de Snr-iço, ea original ou papel ccpiativo, para'
a devida aprovação.

15.3-0 orçamento para oa 620E2 de muro de arrimo do EKT-11, deverá ser
dado em separado do orçamento da garagem do EMP-10, e Ocveri ser'
faturado em una sá fatura, imolada das demais, que ssrá paga pela1

Tesouraria da HOVACAP.

15.4-Paa parte integrante da obra, todo o equipamento xarcauo e especi-
ficado em planta.

15.5-Será de responsabilidade da firma Empreiteira, a previsão do sist̂ .
' ma contra incêndio. Sá apresentação da proposta, a firoa deverá

Juntar carta do Corpo de Bonbeiros de Brasília, con a descrição ã
Bis tema e orçamento para tal serviço»

CAPITOLO VII - REAJUSTAMENTOS
16-0 preço proposto para a execução da obra de que trata o presente l

Edital, poderá ser reajustado de conformidade com as "Hormaa.. para*
Beâ ustajnentos de Pregos da Contratos de Obras ou Sorviços", a ca£ ,
go da Companhia Urban! zadora da Nova Capital do Braail - MOVACAP,-
aprovadaa pela Diretoris • Conaeliio de Administração AR Companhia.,
«m suas 4831 e 394« aeanoe* (Instrução de Serviço "K" n» 17/65, pá
blicada no Boletim de Serviço n* 360 de 08/12/65, e no Diário Ofi-
cial da União de 06/12/65).

VIII - OOHiaAIO
17 - A adjudicação dos eervlçoa será efetuada mediante contrato de em-'

preltada assinado na NOVACAP, observando as condições estabeleci-'
das neste Edital, e as que constam da respectiva minuta à dispoal*
cão dos interessados na Procuradoria Jurídica da HOVACAP.

Parágrafo tfnico - O preço global pelo qual serão adjudicados os serviços j
objeto do presente Edital, poderá oscilar em 2<j% (vinte e cinoo
jor cento) para mais. ou para msnos, sem necessidade de aditamento'

contratual, no caso ile sersm introduzidos p»la NOVACAP, altera-1

côas no projeto, oriundas de modificações nas especificações de-
terminadas, durante a execução por condições técnicas e funciona.
ÍB, devendo aã referidas alterações serem objeto de orçamento es_
p"ecí£ico, baseado nos preços unitários da proposta aprovada.

CAPfTOLO IZ - PRAZOS E lPJM«â
18-0 prszo para aaainatura do contrato será de 5 (cinco) diaa oonaj

cutivos, após a convocação para esse f i», expedida pela Proouradj)
ria Juridical sob pena de perda da caução inicial e demaia coml-
rações legaie.

19-0 prazo para início doa trabalhos fica fixado em 5(cinoo) diaa ,
contados da data da expedição da'ordem de aerviço.

£0-0 prazo para conclusão das obras fica fixado em 300 (trezentos)»
dita, contados da expedição da ordem de serviço.

21 - A prorrogação doe prazos ficará a exclusivo critério do Sr. Supf.
p.dente da HOVACAP, mas semente será examinada sua concessão

nos seguintes casos»
a - período excepcional de chuvas !
1> - ordem «seri ta da HOVACAP para paralizar ou restringir a exe-

cução doa trabalhos no interesse da Administração;
c - íalta de elementos técnicos para a execução doa trabalnos, •

quando o fornecimento deles couber & HOVACAP.
22-0 contrato estabelecerá multas aplicáveis. a critério do Sr. Supâ

rintendente da HOVACAt, noa seguintes oasosi
a - por dia que exceder ao prazo de conclusão dos serviçoa HCrf .

900,00 (novecentos cruzeiros novos };
t - quando os serviços não tiverem o andamento previsto no orcnp.

grama fíeico financeiro apresentado; auando não forem execu-
tados perfeitamente de acordo com o prometo, as Hormas líonj
oas, especificações e Caderno d« Encargos do Departamento da
Edificações | guando os trabalhos de fiscalização doa servi-»
cos forem dificultados; quando a Administração for iaexata-»
mente informada pelo contratante. Variáveis de HCif 900,00 9
HO* 4.500,00 (de novecentos cruzeiros novos a quatro mil 4

crusíires novas), conforma a gravidade da faltai»

CAPITOLO X -
23 - Os pagunant i« ê rão efetuadoa pela Tesouraria da HOVACAP, Centra

aprsssniação dos f aturamentos , ap<5s as conferências, registros •
&,LiterizaçÕ3s para cada caso, de acordo com as exigências adminia^ -

' trativas em vigor:.
24 — Os f aturaraentos citados no item anterior, deverão obedecer ao S£

guinta esjueaai
1« fatura - Bo téralno

Z «'f atura -
3i fatura/-
41 fatura -
5« fatura -
6t fatura -
7« fatura -
8l fatura -
9»-fatura -

10t fatura -

no valer aos serviços progrsaaíloa e executa-
dos para os 30 diaa;

IDEM IDEM

IDEM

IDEM

IDSK

IDEM

IDEM

IDEM

1DESS

IDE»

IDEM

IDBM

IDEM

IDEM

IDEM

IBM

IDEM

IDSB

IDEM

IDEM

I35EM

IDEM

IDEM

60

90

120

150

180

210

240

270

dias;

dies)

diaa|

dias;

diaef

dias;
dias j
dias)

So término da obra e no valor do aaldo existente, tendo '
em vista o valor global pelo qual foi adjudicado &a B»rv^
çoa, e os f aturamentos an beriores.

parágrafo Ijnlco - Be cada um« das faturaa supracitadas, serão retidoa no
ato do pagamento 5)t (cinoo por cento) de seu valor, a título de re-
forço de caução»

CAPITULO T.I - HESCISIO
£5. - O contrato estabelecerá a respectiva rescisão independentemente i»

interpelação judicial, aem que o contratante tenha direito a ilide—
Eização de qualquer espécie, quando o contratante!
a - não cumprir quaiaquer daa obrigaçõea estipuladas t
D - não recolher multa imposta, dentro do prazo determinado l
o - incorrer em multas por mais de duas daa condições fixadas para

aplicação)
4 - falir i
• - transferir o contrato a terceiroa, no todo ou em parte, sem *

prévia autorização do Sr. Superintendente da HOVACAP.
Z6 - Estabelecerá bambem o contrato, a modalidade de rescisão por raituo

acordo, atendida a conveniência doa serviçoa.
CAPITULO III - EECEBIMEHTO DA OBEA
£7 — 0 recebimento dos serviçoa ee dará a requerimento da empreiteira BO

•término da obra, pela Comissão Permanente de Recebimento de Obraa^
nu» apía vistoria, catando tudo de acordo, lavrará o competent* '
"Tãrao de Beoebimento*.

Til! - DISPOSIÇÕES SKSAI3
28 - A KOVACAP ea reserva o direito de anular a conaorrêneia por oonve»
, niinoi a Aôainiatrativa, aem que aoa concorrente* caiba indenização

de qualquer espio!*»
Parágrafo flnioo — Em aso d* anulação, oa concorrentes terão direito •

levantar a caução e receber a 'documentação que acompanhar a fespe£
tiva proposta, mediante prévio requerimento ao Presidente das Ca-1

aiasõss Permanentes de Concorrência da NOVACAP.
89 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou tícnicoa*

&& interpretação doa termos diste Edital, serão atendidos durante)
O expediente da repartição, nas Comissões Permanentes de Conoor-1 •
rência da HOVACAP, ou na Divisão Técnica do departamento de EdifJ,
cações, no 12' andar do Edifício Sede da HOVACAF, para esclareci»
isantoa necessários e correlates»

30 - Picam fazendo parte integrante desta Editali as Normas para lici-
tações Eelativas a Execução de Obras e Aquisição de Materiais, '
•provadas pela Biretoria da Companhia em sua 474* sessão, realizjj,
da em 17/08/65, (Instrução de Serviço "H" n» 007/6?, publicada U9
Boletim de Serviço n» 345 d* 25/03/65) e
ia1 "Normas para Çeajustaaentos d* Preços de Contratos 3a Obras o%
Serviços*! a cargo da Companhia frbanizadora da Nova Capital to
Brasil - MOYACA3? -, aprovadas pela liretoria a Conselho d* Admi-'
uistração da Companhia, em suas 4S3' • 394* sessões, conform» Inâ
trugão de Serviço "H" n* 17/65, puolicadas no Boletim de- Serviço*
a* 360 de 08/12/65 e no'Biario Oficial da União .em 06/12/65, bent
como oa jròíetos, especificas õea, Caderno Se Encargos e Minuta d*
proposta, g.ue serão fornecidos aça interessados pela Divisão Mo-
nica So Bepartawftto d.9 Hdif icacõas , .na 12 > aadar do Edifício *
ÇeÃ» te ÇOTACAP. .,_

-.,.- -̂*< j ji

Rogério de Freitas Cunha, Superintendente,

HKJiX'0 DESTE HOMERO, N.Çr$ 0,07


